
Ptanilha de dados

MFP HP Cotor LaserJet Pro serie
M47 8-M479
Com a multifuncional HP Color LaserJet Pro M479, você pode se

concentrar em expandir seus negócios e manter-se à frente da

concorrência.
Vencer nos negócios significa trabathar com mais inteligência. A multífuncionat HP Cotor

LaserJet Pro M479 foi projetada para permitir que você concentre seu tempo onde é mais
preciso para o crescimento de sua empresa e para permanecer à frente da concorrência.

lmpressora habititada para segurança dinámi-
ca. Somente para uso (om rartuchos que

utilizam um chip originatHP. 0s cartuchos
com chips que não são HP podem não
funcionar, e aquetes que funcionam hoje
podem não fundonar no futuro.
httE://www.hp.com/go/learnaboutsuppties

Desênvolvidà pãrà fazer com qüê vo(ê ê sua êmüesà tenham sucesso

. Diqitalize arquivos dÍetamente para o l\4iarosofto Sharepoint. e mail, USB e pastàs de redê.,

. Ajude à economizàr têmpo âutomãtizàndo todas as êtàpas de um fluxo dê trabatho romplicado e use
(onf iquraçôe5 satvô5.,

. lmprimd sem fio com ou sem a rede, mantenha -se rone.tàdo aom Wi F i duat bànd e Wi t i dríeat. ",

. lmDrima com üanquilidade de qualquer dispositivo, prdticamente €m quâlquer lugêÍ, em quólquer
rmDressoÍa HP e com sequÍanca pela nuvern.,

lmpressoramr.rltifuncionàl HP Color Làserlet
Pro Il479dw

A melhor segurança do setor - detectê ê detenha ataques?

. Um coniunto de Íetursos de seguÍança integràdos ajuda a evitàr que à mullifun.ionàt seja uma poía de
entràda pàra àtaques.,

. Ajude a gàràntir a seguran(a de informô(ões confadenciais com a impressão de PIN/Pul[ opaionàlpara
recuperôÍ trdbôlhos de impressã0..

. 0 HP ietAdvantaqe Security l4anageÍ opcional permite definií a confiquração

. Evite ataques em potencial e aja imediatômente, com notifica(ão instantánea de probtemas de seguràn(à.,,

Sustentatitidade sâo rEgócios intellgentes

. Evite r€impressões frustrantes. desperdi(ios de supíimentos e (hâmadas de serviço usando rartu(hoE de
toner HP originais-

. Ajude a economizàí papeldesde o começo. A configura(ão de impressão dúpta está definida no modo de
e.onomia de papelpadráo.,

. Economiza até 18% de energia em relação aos produtos anteriores.,'

. Ajude a economizar energaa com ô Tecnologia HP Auto-on/Auto-off. ,,

Projetado sirÍphsmente para descoínplkar seu dra

. Configure rapidament€ à impíessora e gerencie com fa.ilidôde as ronfiguraçôes do dispositivo para ajudar ô

aumentar a efi(iência geralda amprelsáo.

. Enhênte ês tarefas com rapidez e faailidade, com a tela sensivelao toquê coloÍida gimples de 4.1" (l0,9cm).

. lmprima arquivos foÍnatados no Mi(rosoftô offiae, atém dê pDFs. diíetôment€ dà suà unidôde tlSB.,

. Evite interrupções aom uma muttifun(íonàl HP Laserlet pÍoietàda parà ser otimizadaparà máxrmà

Drodútividàde.

NltP Hp [ôlor Laieriet pÍo l'1479fdw



FÕthêtodeesDe( Íicàções MFP FP totor Laserlet P,o réíip M478'M479

l.4Fp HP CotoÍ Laser.let Pro l'1479fdw

Descrição do produto
'l.Teld de tooue colorida, qiratóriô de 4,3 (l0,9cm)'

2. Portà u58 de fá.ila.esso,

L Botão pàra abertura da portà frontal

4. Porta fÍontàtÍàcesso a càrtu(hos de toner HP

Jetlntellqence)

5. Porta usB 2.0 (Hispeed), portô USB para a.mâzenamento
detrabêlhos e impressão (om PlN,.poÍta Giqabit Ethernet
LAN, porta de Fax,

6. ADF com côpacidade para 50 fothas com digitatiza(ão de
frente e verso em única passaqem suportatamãnhos àté

216x3SGmm

7. 0 scanoeÍ de mesa lida com tamanhos dê midià dê àté
tàrta Í44)

8. Bàodeja de saidà para 150 folhàs

9. Wi-Fide banda dupla rom Bluetootho Low Energfpârà
umô imDressão e confiqura(áo fá(eis

10. A bàndejà l de uso qeÍalpara 50 folhas oferêcê suDorte a

tdmanhos de mídiâ até 8.5 x 14 pol. (216 x 156 mm)

I l.lmDreçsão automáti(a fÍente e verso'
'I 2. A bandeja 2 paía 550folhas suporta mídia dê atÉ 216 x

156 mm

Série em resumo
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lmpressora muttifuncional Hp Color LaserJet Pro

M479dw

lmDressora muttifuncionaI HP Cotor Laser]et
Pro M479fdw

â

Referência WI ASOA

Funções lmpressã0, digitaiizaçã0, cópia lmpressã0, digitalizaçã0, (ópia, f ax'

velocidades de impressão breto e cotoridot Ate28/27 páginas por minuto (ppm) (rarta/44)

vetocidades de digitatização (carta/A4)* SimDlexr l1l29 ppm (preto)i 2'll20 ppm
(cotorido)

Simptex: 31/29 ppm (preto); 21120 ppm
((olorido)

DúDtex: 49/46 imagens por minuto (ipm) (preto);

36/35 iDm (colorido)

0igitalização ADF com capac dade para 50 íolhas corn

d qitalizaçáo de frente e verso em únr(a
passagem

lmpressão frente e verso Automético Automáti(o

Tabuteiro muttifunçôes 1 para 50 fothas,
Tabuteiro 2 para 250 folhas

Bandeja opcionatpara 550 fothas Adirione ate um (todos os modetos)

Capacidade de entrada (padrão/máx.") Até 100/850 íolhas (todos os modelos)

Visor do pâinet de controte 2 4,1 Dol. (10,9 (m)teta sensívelao toque cotorida

Dersonalizável, (todos to modelos)

RMPV" Até 4 000 páginas (todos os modelos)

Rendimentos do tone preto: -Z 400/7 500 páginas; Colorido:

-2 100/6 000 páginas (todos {o modetos)

wi-Fide banda dupta com Btuetootho Low
Energy

3
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ADF para 50 folhas com digitalização de um só

lado



FôLhetôdê €sDÊ( fi(aÇões ll,lFPNPtolor LasÊrlet pro 5érie M478'!1479

Serviços HP
Uma paratisação pode ter sérias
consequências, então a HP Íorne.e supoíte
atém da garantia padrão. Você se benefiria
com risco reduzido, maior temDo de
funcionamento, fornecimento de Serviç05
previsívete 5em custos tom reparos
imprevistos. 0s serviços HP [are Pack

fornecêm um Dacote abrangente de servi(os
de Drotecão proietàdos para manter o

hardware e o software da HP em pteno

funcíonamento para que os fun(ionários

Dossam se manter produtivos.

Principais recursos

l-loje em dia, as empresas estão sempre disponiveis e sempre.onectadas. Escotha umà
muttifuncional que Dossd acomDanhar o ritmo com que vo.ê trabalha, colabora e executa
tarefas.

0 HP print Security não Droteqe aDenas impressoras. Ele também ôjuda a proteqer sua rede.

com detêc(ão de ameaças em tempo real, monítoramento automatizado e valida(ão de

software 
-projetados 

pôra detectar e interromper um ataque quando acontecer.,

Você já tem muito com o que se preocupar. É fácil consequir o que votê precisa, e superar suas

próprias expe(tativas, com uma multifuncionat fá(il de usar.

0s negócios têm como base o gerenciamento de re(ursos, e encontrar habilidades é

responsàbitidade de todos. As multifunrionais HP Ldserlet foram projetadas levando em
(onsidera(ão o meio ambiente, para que vo(ê possa lidar com o que precisa enquanto

e(onomiza energia sempre que possíveL

CF404A AlimentàdoÍ de papelde 550 folhas Hp Lôserlet
PoR8l AA Unidade flash HP tJ58 v222w 16 GB

Suprimemos

Càrturho de toner preto HP 4l4A Laserjet (-2,400 páginàs)

Côrlucho de toner ciano HP 414A Laserlet (-2,100páqinàs)

faÍtucho de toner amarelo HP 4l4A Laserjet (-2.100 páganôs)

CaÍtucho de toner magenta HP 414A Laserlet (-2.100 páginas)

Iartucho de toner preto Hp 4'l4x Laser]et (-7,500 páginas)

Iartucho de toneÍ riãno HP 414x La5erlet (-6,000 páqinds)

[àrtucho d€ toner amarelo HP 4]4x Laserlet (-6,000páginas)

Caítucho de toner môgentô Hp 414x LaseÍlel (-6,000 páginàs)

para d disponibilidade de Care pa(ks, acesse:

hp.com/qo/rpr

AcessóÍios

w20204
w20214
w20224
w202tA
W2O2Or<

W2021x
v'I2022x
W202lx
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FoLhetode Eçpecificações ll"lFP HPtolor Laserlet Prosérie M478 M479

MFP HP CoLor Laserjet Pro série M478-M479
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Folhelo de espe.ifcàçôes MFP HP tolor Lareílet Prô séie !1478-M479

MFp HP CoLor Laserjet Pro série M478-M479
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Fotheto de especificaçôes ILAR

Vencer nos negócios signif ica

traba[har com mais
intetigência. A multif uncionaI
HP Laserjet Pro M428 foi
projetada para permitir que

você concentre seu tempo
onde e mais precíso na sua

empresa para permanecer à

f rente da concorrência.

lmpressora habilitada para segurança
danámi(a. Somente paÍa uso com cartuchos
que utilizam um chip originalHP. 0s cartuchos
com chips que não são HP podem não
funcionai e aqueles que funcionam hoje

Dodem não funcionar no futuro.
http://www.hp.com/go/learnaboutsuppties
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Desenvolvida para fazer com que você e sua empresa tenham sucesso
. Digitàlize arquivos diÍetàmente pàra o l4i«osoftó SharePoint, e-maiL, U58 ê pàstàs dê red€.,

. Ajude ô economizaÍ tempo automatizando todas as etapàs de um fluxo de trabôtho complicado e use-as
rom o toque de um botão,

. lmprima sem fio mesmo sem a rede, mantenha se conectado com Wi Fi de banda dupta e Wi Fi Direct.r,5

. lmpÍimô (om trônquilidade de quàlquêr dispositivo. prati(amente em quôlquer lugar, em qúalquer
impressora HP e com sequrança pela nuvem."

A melhor segurança do setor- detecte e detenha atagues'
. tJm (oniunto de recursos de se$rrançà rniegrados ajudà a evitar que a multifuncionàl sejà uma porta de

enkadà para atêque5.,

. Ajude a gaíantir a seguÍànça de informa(óes confidenciais com a impressão de PIN/Putt oDcionôl para

recuperar tràbdlhos de impressã06

. 0 Hp letAdvantage sprurity Manager oprionat Dermitp definir à configuíação

. Evile ataque5 em potencaale ôja imedaatamente. com notificôçáo instantáneô de probtemas de sêgurança.,'

Projetado simptesmente para descomplicaÍ seu dia
. Configure rapidamente a impÍessora e g€renrie rom facilidãde as aonfiguraçõês do dispositivo pôrô ajudar a

àumentar à eficiêncià geralda impressã0.

. Enfíente as tarefàs com rapidez e fàcilidôde, (om a simDles tela sensivei ao toque aoloridà de 2,7" (5,8 am).

. lmprima ôÍquivos foímatddos no Microsoft oÍfic€, dlém de pDFs, diretàmente dô sua unidàde uSB.,

. Evite inteíupções aom uma multifuncional HP Laserlêt projêtàda para sêr otimi2ada parà máxima

Drodutividade

Sustentabitidade são negócios inteligentes
. Evite Íeimpressôes fr ustrantes, despêrdicios de suprimentos e chàmadas de servi(o usàndo (aÍtuchos de

toner HP oriqinàis

. Ajude ô €coíomizar papel desde o aomeço. A conÍiquração de impressáo duplô está deÍinida no modo de

e(onomia de paDel padrão..
. Economizà até 22% em retação à produtos anteriores.,,
. Ajude à ê.onomizar energia, (om à tecnologia Liqà/Destiqa automátiro HP.'l
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REPÚBL]CA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDTCA

NÚMERO OE INSCRIÇÁO

65.149.197/0002.5í
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

23110t2019

REPREIÚIG REPRESENÍACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LÍDA

TIÍIJLO OO ESTABEIECIMENTO (NOME OE FANÍASIA)

E

i16.51-6{1 - Comórclo atacâdlsta de oqulpâmontos de lníormátlce

cóorco E DEscRtÇÁo DÀs ATrvtoADEs EcoNÔMrcas sEcuNDÁRrÂs
46.514-02 - Comérclo atacadlsta de suprimêntos pa.a lnfo,mátlcá

cóorco E DEscRtÇÃo DÀ NÂÍuREzÁ JURlorcA
206-2 - Sociodedê Emprêsárie Limitada

ROD ES.OíO
NÚMERO

4255 A
COMPLEMENTO

SALA 05 CHACARÂ 274 A

29.í 64-í /+0 JARDIÍÚ LITIOEIRO SERRÁ

ENOEREÇO €LEÍRôN ICO

RODRIGO@REPRÉiillG,COir.BR
IELEFONE
(3í) 3ü74990

ENIE FEDERAIIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ATIVA
OATA DA SÍÍUAÇÃO CAOASTRÂL
23t10t2íJ19

MOÍIVO DE

SIÍUAÇÀO ESPECIÀL OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

ES

Aprovado pêla lnstrução Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2810712021às 09:48:09 (data e hora de Brasília). Página: 111
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CIPJ:
IIOITE EMPRESARIAL:

CAPITAT SOCIAL:

65.149.197/0001-70

REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GÉRAIS LTDA

R§180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e AdministÍadores(QsA) constanle da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

]lomê/Xom€ EmpresaÍial:

Qualificaçáo;

llome/llomc ErDresaÍiâl:

QualificaÉo:

Nomo/l{ome EmpÍesaÍial:

0uslificação:

llome/l{ome EmpÍêsaÍiel:

QualifrceÉo:

llome/llome EmpÍesaÍial:

QualifrcaÉo:

llomc/l{ome Empresaíal:

0u.lificaçâo:

llomê/llon€ EmprêsâÍial:

Qualifrcâção:

Nome/llomê Emp.esaÍisl:

Qüelifrcaçâo:

Nome/Nome Empr€saÍial:

Qualificaçáo:

CARLOS RENATO FIGUEIREDO DE CASTRO

49-SócicAdminislrador

TEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO

49-SócilAdministrador

MARCUS VINICIUS FIGUEIREOO DE CASTRO

22-Sócio

TEONARDO FIGUEIREDO DE CASTRO

22'Sócio

RODRIGO FIGUEIREDO DE CASTRO

22-Sócio

CÂMILA FIGUEIREDO DE CASTRO

22-Sócio

BIANCA FIGUEIREDO DE CASTRO

22'Sócio

CAROLINA FIGUEIREDO DE CASTRO MIRANDA

22-Sócio

Para informações relativas à paÍt;cipação no QSÂ, acessar o gCAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

PAULO OSORIO DE CASTRO JUNIOR

22-Sócio



Em[ do no dia 12/O5l2O2l às l5:?3(dalr e hoc de Busíia)
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Ministério cla Economia
Secretaria de Govêrno Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo
Secreteria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N'Do PRoToCoLo (Uso da Junta Comercial)

NIRE (dá sedê ou Íiliá|, quándo a
sede íor em oúta l-rF)

31204721968 2062

Nq de Málrícula do Ágenie
Auxiliar do Comercro

1 - REOLJERIMENTO

lLl\,4O(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerâis

REPRÉMIG REPRESFNÍACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LÍDA
(da Empresa o'.r do Agente Auxiliar do Comércio)

NO FCN/REMP

requer a V.Sa o deíerimento do seguinte ato

ilt lililI|] |lilillil liltililltillil
N' DE
VIAS

CÓDIGo CÔDIGo Do
DOATO EVENTO OÍDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO t\,4GE1900749419

1 002 ALTERACAO

426 1 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

BELO HORIZONTE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura

21 Oulubro 2019
Data

Telêfone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISAO SINGULAR f] oecrsÂo coreeraoa

stf,4

NÃoll
Data Data

Processo em Ordem
À decisão

Data

DECISÃo SINGULAR

Processo em êxigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se ê arquive-se.

Processo indeíerido. Publique-se.

Dala

DECISÃO COLEGIADA

E Processo em êxieência- (Vide despacho êm fotha anexa)

Processo deÍericlo Publique-se e arquive-se

Processo indeÍêrido, Putrlíque-se.

Data Vogâl Vogal Vogal

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado dê N,linas cerais
Certifico registÍo sob o n" 752274e em 2311ot2o19 óa Émpíesa REPREM|G REPRESENTACAo E CoMERCto DE MTNAS GERATS LTDA, Nire
3120472196a e protocolo 154727661 - 211'lOl2O19 Autenticaçãoi 1F321AFF46D0E25E6FÉDCE5A7CD7AB6D2D4BDAD. Marinety de pauta
BomÍim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br ê informe no do protocolo C191002699479 ê o código
de sêgurança BcTa Esta cópaâ Íoiautenticada digjlalmente ê âssinada êm 06/1'll2019 por Marinely de Paula BomÍim - Secr6tána-celal.

-:.,; ..',. .r'-- pás. 1/14

l--'l r.rao t t

Nome(s) Empresanal(ais) isual(ais) ou semelhante(s):
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JUNTA COIMERCIAL DO ESTADO DE ÍUINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo NúmeÍo do Processo Módulo lntegrador Data

19t472 766-1 MGE1900749419 21t10t2019

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

1 25 .444 .926-21 BIANCA FIGUEIREDO DE CASTRO

014.9í 3.446-01 CAMILA FIGUEIREDO DE CASTRO

000.440.656-7.1 CARLOS RENATO FIGUEIREDO DE CASTRO

056.500.096-94 CAROLINA FIGUEIREDO DE CASTRO MIRANDA

013.371.746-10 LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO

028.335.796-75 LEONARDO FIGUEIREDO DE CASÍRO

090.147.426-65 MARCUS VINICIUS FIGUEIREDO DE CASTRO

089.067.826-08 PAULO OSORIO DE CASTRO JUNIOR

028.834.616-51 RODRIGO FIGUEIREDO DÉ CASTRO

Página 'l de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gêrais
Certiíico registro sob ô nd 7522749 em 23t'lOl2O19 da Empresa REPREMIc REPRESENTACAO E COtTERCtO DE MTNAS GERATS LTDA, Nirê
31204721968 e prolocolo 194727661 - 2111O12D19. AutenticaÉo: 1 F32l AFF46DOE25E6FEDCE5A7CD7AB6D2D4BDAO_ Iüãrinety de pauta
BomÍim - Secretária,Geral. Para validar este documenlo, acesse httpJ/www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocoto C191002699479 e o código
dê segurançâ BcTa Esta cópia Íoi autenticâda digitalmente e assinada em 06/1'1l201S por Marinety de paula Bomím -

pâ9 2114
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DEGIMA QUINTA ALTERAGAO
GONTRATUAL

REPREMIG REPRESENTAçÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
END. Rua Vicentina Coutinho Camargos, n.o 275-A; Bairro: Áfuaro Camargos

Belo Horizonte - Minas Gerais CEP 30 860-1 30
cNPJ N.o 65.í 49.1 971000'1 -70

Pelo presente instrumento particular "Carlos Renato Fioueiiedo de
Castro", brasileiro, natural de Belo Horizonte - MG, nascido em 2810211974, casado
em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portador da Cl. M-6.997.443 -
SSP/MG, CPF n.o 000.440.656-7í, residente e domiciliado à Rua Castelo de Alenquer,
318, apto 401 ; bairro Castelo, CEP 31 .330-050, Belo Horizonte/MG, "Leandro
Fiqueiredo de Castro" , brasileiro, natural de Belo Horizonte - MG, nascido em
2610711980, casado em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portador
da Cl. MG-í 'l .454.362 - SSP/MG, CPF n." 013.371.746-1O, residente e domiciliado à
Rua Dr. Rubens Guimarães, 310, apto 4O4; baiÍo Castelo, CEP 30.840-430, Belo
Horizonte/MG; "Paulo Osório de Castro Junior", brasileiro, nâtural de Belo
Horizonte, nascido em 17108/1986, casado em regime de comunhão parcial de bens,
comerciante, portador da Cl MG-15.260.86'l - SSP/MG, CPF n.' 089.067.826-08,
residenle e domiciliado à Rua Vicentina Coutinho Camargos,400; Bairro Alvaro
Camargos, CEP 30.860-130, Belo Horizonte/MG, "Marcus Vinicius Fioueiredo de
Castro", brasileiro, natural de Belo Horizonte, nascido em 'l 1/01/1988, solteiro,
comerciante, portador da Cl MG-14.900.959 - SSP/MG, CPF n.' O9O.147.426-65,
residente e domiciliado à Desembargador Paula Mota, 263, aplo 12O2, Bairro Castelo.
CEP 31 .31 0.340, Belo Horizonte/MG, "Leonardo Fiqueiredo de Castro" , brasileiro,
natural de Sete Lagoas, nascido em 16102/1976, casado em regime de comunháo
parcial de bens, comerciante, portador da Cl MG-8.862.499 - SSP/ÍVG, CPF n.o
028.335.796-75, residente e domiciliado à Rua Doutor Sylvio Menicucci, 819, apto
504; Bairro Castelo, CEP 30.840-480, Belo Horizonte/MG, "Rodriqo Fiqueiredo de
Castro", brasileiro, natural de Sete Lagoas, nascido em 07/09/1978, divorciado,
comerciante, portador da Cl MG-8.991.707 - SSP/MG, CPF n.o 028.834.616-5'l ,

residente e domiciliado à Rua Doutor Sylvio Menicucci, 819, apto 703; Bairro Castelo,
CEP 30.840-480, Belo Horizonte/Mc, "Camila Fiquei redo de Castro" , brasileira,
natural de Belo Horizonte, nascida em O2l10/í983, casada em regime de comunháo
parcial de bens, comerciante, portadora da Cl MG-í2.í 94.096 - SSP/MG, CPF n.'
014.9'13.446-01, residente e domiciliada à Rua das Gardenas,280; Bairro Alphaville,
CEP 34.018-í 'Í 0, Nova Lima/MG, "Garolina Fio ueiredo de Castro Miranda"
brasileira, natural de Belo Horizonte, nascida em C211211981 , casada em regime de
comunhão parcial de bens, comerciante, portadora da Cl MG- MG 12.194.097 -
SSP/MG, CPF n.'056.500.096-94, residente e domiciliada à Rua Casteto de óbidos,
379 - apto 401, Bairro Castelo, CEP 31.330-320, Belo Horizonte/Mc, e "Bianca
Fiqueiredo de Castro" , brasileira, natural de Belo Horizonte, nascida em 071O111993,

Junla Comêrcial do Estado de Minas cêrais
Certifico registro sob o i" 7522749 em 2311012019 da Emp.esa REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCTO DE MTNAS GERATS LTDA. Nire
31204721964 e protocolo 194727661 - 2111O12O19. Autenlicâção: I F321AFF46DOE25E6FEDCE5A7CD7AB6D2D4BDAD. Marinety de Pauta
Eomfim - Secretária_Geral. Para velidãr este documento, âcesse http:/ rww.jucemg.mg.gov.br ê infôrme no do protocolo C'191002699479 e o código
de seguranÇa BcTa Esta cópia foi sutenticâdâ digitalmentê e assinada em 06/1'1l20'19 por Marinely de Pauta Bomlim - Sg1:yJi:.9:rB
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solteira, comerciante, portadora da Cl MG-17 .621 .74A - SSP/MG, CPF n.'
125.4A4.926-21, residente e domiciliada à Rua Castelo de Obidos, 379 - apto 401,
Bairro Castelo, CEP 3í.330-320, Belo Horizonte/MG. únicos sócios componentes da
empTesa .,REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRGIO DE MINAS GERAIS
LTDA, devidamente registrada no cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de
Santa Luzia n." 353, Fl. 556, do livro A-1 em2111111991', Primeira Alteraçáo Contratual
registrada na JUCEMG sob o n.o 312M72196-A, de 13/07/1995; Segunda Alteração
Contratual n.o 145.2494 de 'Í 7/05/1996; Terceira AlteraÇáo Contratual n.o '158.846-9
de 1311í/"1997; Quarta Alteração Contratual n.o 178.659-6 de 15/07/'Í999; Quinta
Alteraçáo Contratual n.o 2757319 de 27lO3l2OO2', Sexta Alteração Contratual n.o
2791179 de 2610612002, Setima Alteração n.' 32'Í 3092, oitava Alteração Contratual
(Contrato Social Consolidado) n.o 3217341 de O2lO9l2OO4, Nona Alteração Contratual
n." 3237849 de 28l1Ol2OO4, Décima Alteração Contratual n." 365345 de 2311112OO7,
Décima primeira Alteração Contratual n." 3733652 de 0510612007 , Décima Segunda
Alteração Contratual n.o 3878344 de 25lO1|2OOA, Décima Terceira Alteração
Contratual n.o 4262502 de 1411212009, Décima Quarta Alteração Contratual n.o
5769315 de 14106/2016 gue, livres e desembaraçados na melhor forma do direito,
resolvem realizar a sua DECIMA QUINTA ALTERAÇAO GONTRATUAL mediante as
cláusulas e condiçÕes a seguir, e nas omissÕes, pela legislação especíÍica que
disciplina esta Forma Societária:

í.. CLÁUSULA
DA, I\BERTURA DE FILIAL

Nesse ato é constituída uma filial, que será instalada na Rodovia ES 010, n"
4255 A, Sala 05, Chácara 274 A, Ja'dim Limoeiro, Serra, ES, CEP 29. 164-140, com
a mesma denominação social da mal(iz e com o mesmo ramo de atividade. (Art. 1 .000,
cct2oo2)

O Capital Social atribuído à presente filial será de R$ 54.000.00 (Cinquenta e
Quatro Mil reais) dividido em 54.000 quotas no valor unitário de R$ 1.00, totalmente
integralizado em moeda corrente nacional, nesta data, sendo distribuído entre os
sócios da mesma forma do Capital da Matriz. (art. 997, lll, CCI 2OO2); (Art. 1.055,
cct2oo2):

NOÍUE
Carlos Renato Figueiredo de Castro......
Leandro Figueiredo de Castro
Paulo Osório de Castro Júnior.................
Marcus Vinícius Figueiredo de Castro-....
Leonardo Figueiredo de Castro

N.o cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas

v. u n itário
R$ 1,00....

v. total
6.000,00
6.000,00
6.000,o0
6.000,00
6.000,00

R$
R$
R$
R$
R$

R$1
RS1
RSí
R$1

,00....
,00....
,00.._.
,00....

Junta Comercial do Estado dê Minas cerais
certifico regastro sob o Íro 7522749 en 2311012019 da Empresa REPREMIG REPRESENÍACAo E coMERCto DE MTNAS GERATS LTDA. Nire
312O472196a e protocolo 194727661 - 2111012019. Autenticação: '1 F321AFF46DOE25EGFEDCE5A7CD7AB6D2D4BDAD. Marinely de pêuta
Bomím - Secretária_Geral. Para validar este documento, acesse http:/^vww.jucemg.mg.gov.br ê informê no do protocoto Ct9i002699479 e o código
dê segurança BcTa Esta cópia foi autentacada digilalmênle e assinada em 06/11/2019 por Marinêly de Pauta Bomfm - Secretána-G9El.
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DO CAPITAL SOCIAL



Rodrigo Figueiredo de Castro.................
Camila Figueiredo de Castro....
Carolina Figueiredo de Castro Miranda..
Bianca Figueiredo de Castro
Totalizando.

6.000
6.000
6.000
6.000

54.000

cotas
cotas
cotas
cotas
cotas

,00...
,00...
,00...
,00...

R$
R$
R$
RS
R$

R$í
R$1
R$1
R$1

6.000,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00

54.000,00

GONSOLIDADO

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
END.: MATRIZ: Rua Vicentina Coutinho Camargos, n.o 275-A; Bairro: Álvaro

Camargos,
Belo Horizonte - Minas Gerais CEP 30 860-130

cNPJ N." 65.1 49.1 9710001 -70

FILIAL: Rod ES 010, n" 4255 A, Sala 05, Chácara 274 A, Bairro: Jardim Limoeiro,
Serra - Espírito Santo CEP 29.1U-14O

Pelo presente instrumento particular "Carlos Renato Fiqueiredo de Castro",
brasileiro, natural de Belo Horizonte - MG, nascido em2810211974, casado em regime
de comunhão parcial de bens, comerciante, portador da Cl. M-6.997.443 - SSP/MG,
CPF n.' 000.440-656-71 , residente e domiciliado à Rua Castelo de Alenquer, 318, apto
401; bairro Castelo, CEP 31.330-050, Belo Horizonte/MG, "Leandro Fi ueirêdo de
Castro", brasileiro, natural de Belo Horizonte - MG, nascido em 2610711980, casado
em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portador da Cl. MG-
11.454.362 - SSP/MG, CPF n.o 013.371.746-10, residente e domiciliado à Rua Dr.
Rubens Guimaráes, 3í 0, apto 404; bairro Castelo, CEP 30.840-430, Belo
Horizonte/MG; "Paulo Osório de Castro Junior", brasileiro, natural de Belo
Horizonte, nascido em 1710811986, casado em regime de comunhâo parcial de bens,
comerciante, portador da Cl MG-15.260.861 - SSP/MG, CPF n.o 089.067.826-08,
residente e domiciliado à Rua Vicentina Coutinho Camargos, 400; Bairro Álvaro
Camargos, CEP 30.860-130, Belo Horizonte/MG, "Marcus Vinicius Fiqueiredo de

Junta Comercial do Estado de Minas Gêrêis
Certifico registro sob o n" 7522749 em2311112019 da Empresâ REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA. Nirê
31204721968 e protocolo 194727661 - 2111O12O19. Autenticação: 1 F321AFF46D0E25E6FEDCE5A7CD7A86D2D4BDAO. Maíinely de Paula
BomÍim - Secretáía-Geral. Paía validar este documento, acesse httpj rww.jucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo C191002699479 e o código
de segurança BcTa Esta cópiâ foi autenticada digitalm€nte e assinadâ êm 06/11l2019 por Marinely de Paula Bomilm - Secrêtána-Ger!1.
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Obs. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
Íoram expressamente modificâdas por esta alteração continuam em vigor.

Em Íazão das modiícaçÕes ora ajustadas CONSOLIDA-SE o Contrato Social.

GONTRATO SOCIAL

Castro", brasileiro, natural de Belo Horizonte, nascido em 11l01/1988, solteiro,
comerciante, portador da Cl MG-14.900.959 - SSP/MG, CPF n.' O9O.147.426-65,
residente e domiciliado à Desembargador Paula Mota, 263, apto'1202, Bairro Castelo,
CEP 31 .310.340, Belo Horizonte/MG, "Leonardo Fiqueiredo de Castro", brasileiro,
natural de Sete Lagoas, nascido em 1610211976, casado em regime de comunhão



1

parcial de bens, comerciante, portador da Cl MG-8.862.499 - SSP/MG, CPF n."
028.335.796-75, residente e domiciliado à Rua Doutor Sylvio Menicucci, 819, apto
504; Bairro Castelo, CEP 30.840-480, Belo Horizonte/Mc, "Rodriqo Fiqueiredo de
Castro", brasileiro, natural de Sete Lagoas, nascido em 0710911978, davorciado,
comerciante, portador da Cl MG-8.991 .707 - SSP/MG, CPF n.o 028.834.616-51 ,

residente e domiciliado à Rua Doutor Sylvio Menicucci, 819, apto 703; Bairro Castelo,
CEP 30.840-480, Belo Horizonte/Mc, "Camila Fiqueirêdo de Castro" , brasileira,
natural de Belo Horizonte, nascida em 02110/1983, casada em regime de comunháo
parcial de bens, comerciante, portadora da Cl MG-12.194.096 - SSP/MG, CPF n."
014.913.446-01, residente e domiciliada à Rua das Gardenas, 280; Bairro Alphaville,
CEP 34.01 8-1 10, Nova Lima/MG, "Garolina Fiqueiredo de Castro Miranda"
brasileira, natural de Belo Horizonte, nascida em 0211211981 , casada em regime de
comunhão parcial de bens, comerciante, portadora da Cl MG- MG '12. 194.097 -
SSP/I\íG, CPF n-o 056.500.096-94, residente e domiciliada à Rua Castelo de Óbidos.
379 - apto 401 , Bairro Castelo, CEP 31.330-320, Belo Horizonte/MG, e "Bianca
Fiqueiredo de Castro" , brasileira, natural de Belo Horizonte, nascida em 071O111993,
solteira, comerciante, portadora da Cl MG-'l7 .621 .748 - SSP/MG, CPF n."
125.484.926-21, residente e domiciliada à Rua Castelo de Obidos, 379 - apto 401 ,

Bairro Castelo, CEP 31 .330-320, Belo Horizonte/MG, únicos sócios componentes da
empresa "REPREMIG COMÉRclO DE MINAS GERAIS LTDA, têm na melhor forma
de direito, justos e contratados, a consoÍidação de seu Contrato Social, que se regerá
conforme cláusulas a seguir:

í.. CLAUSULA

A Sociedade, tem a denominaçáo comercial de "REPREMIG
REPRESENTAÇÃO E COMÉRC|O DE irlNAS GERAIS LTDA", com Eglg à Rua
Vicentina Coutinho Camargos, n.o 275-A, B. Álvaro Camargos, Belo Horizonte/ MG.
CEP: 30 860-130; filial à Rod ES 010, n" 4255A, sala 05, Chácara 274A, B. Jardim
Limoeiro, Serra/ES, CEP 29-164-140; devidamente registrada no cartório de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas de Santa Luzia n.o 353, Fl. 556, do livro A-í em
2'111111991; Primeira Alteração Contratual registrada na JUCEMG sob o n.o
3120472196-A, de 131O711995; Segunda Alteração Contratual n.o 145.2494 de
17105/1996: Terceira Alteração Contratual n.o í 58.846-9 de 1311111997; Quarta
Alteração Conlratual n.o 1 78.659-6 de 1 5/0711999; Quinta Alteração Contratual n."
2757319 de 27lO3l2OO2; Sexta Alteraçáo Contratual n.o 2791179 de 2610612002,
Setima Alteração n.o 32'l3Og2 de 24lOBl2OO4, Oitava Alteração Contratual (Contrato
Social Consolidado) n.o 3217341 de O2lOgl2OO4, Nona Alteração Contratual (Contrato
Social Consolidado) n.' 3237849 de 28l1Ol2OO4, Decima Alteração Contratual
(Contrato Social Consolidado) n.o 3653454 de 23/1112006. Decima Primeira Alteração
Contratual (Contrato Social Consolidado) n.o 3733652 de 05/06/2007 (Art. 997, ll
CC|2OO2), Décima Segunda AlteraÇão Contratual (Contrato Social Consolidado) n.o
387a344 de 25101/2oo8 (Art. 997, ll cclzoo2), Décima Terceira Alteração contratual
(contrato social consolidado) n.o 4262so2 de i4t12t2oog (Art. 997, ll cct2oo2),
Décima Quarta Alteração contratual n.o 5769315 de 14to6t2o16 (Art. 997, ll cct2oo2).

Junta Comêrciat do Estado de Minas cerars
certifico regislro sob o n'7522749 em 2311012019 da Emprêsâ REPREM|G REPRESENTACAo E coMERCto DE túrNAs cERArs LTDA, Nire312o4721e68 e prorocolo 1s4727661 ' 21t1ot2o19. nutenticãçao, , ijii aii-ioooezsesrEoce sazcozÀsãõz-oiÀóÀo Marinery de pauraBomllm _ secretária-GêÍal' Pára validar êstê do"u-"nto, .".."" ittpyl,"**.ir..-g.'.ng.g"".br e inrorme no do protocoÀ cãroozossrzs e o coaigode seeuranç€ Bcra Esta cópia Íoi autenticada d.sirâhenre e assinaà, .- odri rlioiô i"ã;;;"i;;; ;-.;,#J;;;:'!"""ã,,r0"_ou.u1.

-.-a.jr.r".i:- pás. 6ira
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2'. CLAUSULA

A sociedade tem por objetivo a Representaçáo e o Comércio atacadista de
equipamentos de informática em geral, periféricos, impressoras, aparelhos
eletroeletrôn icos de Íabricaçáo nacionais e importados, copiadoras, aparelhos de ar-
condicionado, suprimentos para informática, fac-símile e telefonia móvel celular,
materiais de escritório papéis e papelões, bem como assistência técnica na linha de
equipamentos comercializados pela empresa.

3'. CLAUSULA

O Capital Social da &]!I!z é de R$ 180.000.00 (Cento e Oitenta Mil Reais),
dividido em 180.000 cotas no valor unitário de R$ 'l .00, totalmente inlegralizado em
moeda corrente nacional, distribuídos entre os sócios da seguinte forma (art. 997, lll,
CCI 2OO2); (Art. 1.055, CC|ZOO2):

NOME
Carlos Renato Figueiredo de Castro.......
Leandro Figueiredo de Castro.................
Paulo Osório de Castro Júnior................
Marcus VinÍcius Figueiredo de Castro.....
Leonardo Figueiredo de Castro
Rodrigo Figueiredo de Castro.................
Camila Figueiredo de Castro....
Carolina Figueiredo de Castro Miranda...
Bianca Figueiredo de Castro....
Totalizando....-.

NOME
Carlos Renato Figueiredo de Castro.......
Leandro Figueiredo de Caslro.................
Paulo Osório de Castro Júnior.................
Marcus Vinícius Figueiredo de Castro.....
Leonardo Figueiredo de Castro...............
Rodrigo Figueiredo de Castro...........-......

O Capital Social da Filial e de R$ 54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil Reais),
dividido em 54.000 cotas no valor unitário de R$ 1.00, totalmente integralizado em
moeda corrente nacional, distribuídos entre os sócios da seguinte forma (art.997, lll,
CCt 2oO2); (Art. 1.055, CCl2oOz):

N.o cotas
20.000 cotas
20.000 cotas
20.000 cotas
20.000 cotas
20.000 cotas
20.000 cotas
20.000 cotas
20.000 cotas
20.000 cotas

180.000 cotas

N.o cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas

54.000 cotas

v. unitário v. total
20.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00

180.000,00

v. total
6.000,00
6_000,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00

54.000,00

v. unitário
R$ 1,00....

,00....
,00....
,00....
,00....
,00....
,00....
,00....
,00....
,00....

,00....
,00....
,00....
,00....
,00....
,00....
,00....
,00....

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$
RS
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

R$1
R$1
R$1
R$1
R$1
R$1
R$1
R$1
R$1

R$1
R$r
R$1
R$1
R$1
R$1
R$1
R$1

Junta Comerciâl do Estado de Minâs Gerais
certifico resislro sob o n" 7522749 em 2311ot2o19 dê Empresa REPREMIG REPRESENTACAo E coMERcto DE MTNAS GERATS LTDA, Nire312o472196a e protocolo 1e4727661 ' 21l1ol2o1g. Autenticação: 'l F32'l AFF46DoE25E6FEDCEsA7cD7AB6D2D4BDAD. Marinety de pauta
BomÍim - Secretária-Geral. Para validar êste documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inrorme no do protocoto C191002699479 e o código
do segurançâ BcTa Esta cópaa Íoi autênticada digitalmênte e assinada em 06/11/2o19 po; Marinety de pauta BomÍim - secretáíja-Geral.

-..Í ^'.. 
'.É- pás.7/14

Camila Figueiredo de Castro....
Carolina Figueiredo de Castro Miranda...
Bianca Figueiredo de Castro....
Totalizando......
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4". CLAUSULA

A cessão e transferência total ou parcial das cotas de qualquer sócio a
terceiros estranhos à sociedade, dependerá sempre da concordância dos demais
sócios aos quais em igualdade de condições, e na proporção de suas próprias cotas,
fica assegurado o direito de transÍerir suas cotas.

Qualquer dos sócios deverá comunicar sua intenÇão aos demais, por escrito, a
fim destes no prazo de 6O dias contados do recebimento, possam manifestar a
respeito do exercício do direito de preferência aqui previsto. Esgotado o prazo acima
fixado, sem qualquer manifestação de demais sócios, a cessão e transferência de
cotas, poderá ser feita livremente. (art 1.056 e art 1.057 CC|2OO2).

5". CLÁUSULA

A Administração da sociedade será exercida pelos sócios "Garlos Rênato
Figueirêdo de Castro" qQg "Leandro Figueiredo de Castro", cabendo-lhes
representação em conjunto e/ou separadamente, devendo representar a sociedade,
judicial e extra-judicial, bem como perante as instituiçÕes financeiras, bancárias, junto
a fornecedores, clientes, autarquias e demais repartiçÕes públicas, enfim todas as
relaçóes junto a terceiros, admitir e demitir empregados, e, ainda abrir e fechar filiais,
sucursais ou agencias, em qualquer lugar do território Nacional.

É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social, sem autorizaÇão do outro sócio. (art. 997, Vl; I .013; 1 .0í 5; e 1 .064 CC|2OOZ)

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas no capital Social,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social (art. 1.052
cct2oo2)

Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, entre o
mínimo permitido pêla legislação do imposto de renda, e o máximo também, retirada
esta que será levada a débito da conta despesas gerais- Terão direito ainda, de acordo
com o art. 10 da Lei 9.249/95, a uma retirada trimestral a título de divisão de lucros na
proporção de suas cotas, respeitando os dizeres do artigo 1.007 do C/C,

§ único - Na hipótese de que os sócios venham a julgar conveniente, os lucros
poderão deixar de ser partilhados total ou parcialmente sendoJhes atribuídos qualquer
determinação inclusive aumento de Capital Social ou a de criação do fundo ou
previsão.

Junra comercialdo Esrado dê Minas Gerais
certiÍico resistro sob o nc 7522749 em 23t1012019 da Empresa REpREMtG REpRESENTACAO E COt\,tERCtO DE tútNAS GERATS LTDA, Nire312o472196a e protocolo 194727661 - 21t1ot2o1g. Autênticêçáo: t rs:tnrr4eooezsEoreocesazcozeeGóioiàóÀo Mêrinety de pautêBomím - Secretária-Ge'al. Para validar êstê documento, acesse Áíp/www.jucemg.mg.gov.br ê informe no do pro(ocolo c191002699479 ê o códigode sesurança Bcra Esta cópia Íoi autênricâdâ dis.talmente e assinaàa em oárrlzo-rs io-r r.a.a*iv ã" à.rraãJ.nÃ-Iã{.{lg gg13r

_.."o ,--..:..L_ pás. 8i r4

6'. CLÁUSULA

De acordo com o art. 264 e 1.059 CIC 2OO2, os sócios respondem
solidariamente também pelos prejuízos porventura apurados.
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7'. CLÁUSULA

Em caso de morte ou interdição de quaisquer dos sócios, por qualquer motivo,
a sociedade não será dissolvida, devendo as cotas do exercício, em qualquer
hipótese, reverter à sociedade, que as atribuirá aos herdeiros diretos, ou na
impossibilidade legal, dividi-las entre os remanescentes na proporção das por elas
possuídas.

8". CLÁUSULA

Os casos omissos deste contrato serão resolvidos com observância dos
preceitos do novo código Civil e outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

9A. CLÁUSULA

Fica eleito o Foro de Belo Horizonte, para dirimir quaisquer dúvidas deste
contralo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados assinam o que consta expressamente
no presente contrato lavrado em 03 (hês) vias de igual teor, que assinam na presença
das testemunhas abaixo nomeadas:

Belo Horizonte, 07 de outubro de 2019

Carlos Renato Figueiredo de Castro
ct. M-6.997.443 - SSP/MG

Paulo Osório de Castro Júnior
cl. MG 15.260.861 - SSP/MG

Junta Comercial do Estado de Minãs Gêrãis

Leandro Figueiredo de Castro
ct. MG-'t 1.454.362 - SSP/t\rc

Marcus Vinicius Figueiredo de Castro
cl. MG '14.900.959 - SSP/MG

ceniÍico registro sob o no 7522749 em 23t1ot2019 da Empresa REPREMTG REpRESENTACAo E COMÊRCtO DE MTNAS GERATS LTDA, Nire312o472196a e protocolo 194727661 ' 21t10t2o19. Autenticeção: t rszr Àrr;oooezsEoreocesazcozeeãDioiàónb Àrarinely de pauraBomÍim - §ecretária_Geral' Para vâlidar esle do"rrunto, 
"""""u 

Ánprwww.;ucemg.mg.go!,.br ê informe nô do protocoto cõ1002699479 e o códigode sesu'Iançá Bcrâ Fsra cópia ío, aurenr,cáda diel.armênre e ass,na;" .- od,r.,ljo'ró L-,-ú..;i;;;';".; .";J;;;:;{1T:.;.1" 
;" ;;*":{';' 

'^' ^"''-

Os Sócios declaram sob as penas da lei que não estão impedidos de
participarem da sociedade, por lei especial, ou e virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob o efeito dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o
acesso a cargo pÚblico, ou por crime, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (art. 101 1 §1. CCl2002).

1O'. CLÁUSULA
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Leonardo Figueiredo de Castro
ct. M-8.862.499 - SSP/MG

Carolina Figueiredo de Castro Miranda
cl. MG '12.'194.097 - SSP/MG

Rodrigo Figueiredo de Castro
cr. MG-8.991 .707 - SSP/MG

Camila Figueiredo de Castro
ct. MG '12.1 94.096 - SSP/MG

Bianca Figueiredo de Castro
ct. MG '17.62'1 .748 - SSP/IVG

Junta Comercial do Estado de Minas cerais
Cêrliflco registro sob o no 7522749 em 23110/2019 dâ Êmpresa REPREMIG RÊPRESENTACAO E CoMERCto DE MTNAS GERATS LTDA, Nire
3120472196A ê protocolo 194727661 - 2'111O12O19. AulenticaÇão: í F321AFF46D0E25E6FEDCE5A7CD7AB6D2D4BDAD. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Pâra validar este documento, acesse http:/^rJww.jucemg.mg.gov.bí ê inÍorme n. do protocoto C19í 002699479 e o código

'.].'.

de segurança BcTa Esla cópja foi âutenticada digilalmêntê e assinada em 06/11l2O19 por Maánety de Pautâ BomÍim
pâg- 1Ot14



de seguranÇa BcTa Esla cópla foi autenticáda digitalmente e assinada em 06/11/20'tg por Marinely de Paula Bomím
pá5. 11114

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Junta Comêrcial dô Estâdo de Minas Gêrais
Cerliíico regisko sob o n'7522749 em23hol2o19 da Emprêsâ RÊPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LÍDA, Nire
31204721968 e protocolo 194727661 - 21l1Ol2O'19. Autenticação: 1 F321AFF46D0E25E6FEDCE5A7CD7AB6D2D4BDAD. Marinely de Paula
BomÍim - Sêcrelária-Geral. Para vâlidar este documento, acesse http:/ /vww.jucemg.mg.gov.br e informê no do protocolo C19'1002699479 e o código

Documento Principal

ldentificação do Processo
NLimero do Protocolo Número do Processo Môdulo lntegrador Data

19t472.766-1 MGE1900749419 2111012019

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

125.4a4.926-21 BIANCA FIGUEIREDO DE CASTRO

o'14.913.446-01 CAMILA FIGUEIREDO DE CASTRO

000.440.656-7í CARLOS RENATO FIGUEIREDO DE CASTRO

056.500.096-94 CAROLINA FIGUEIREDO DE CASTRO MIRANDA

013.371.746-10 LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO

028.335.796-75 LEONARDO FIGUEIREDO DE CASTRO

090.147.426-65 MARCUS VINICIUS FIGUEIREDO DE CASTRO

089.067.826-08 PAULO OSORIO DE CASTRO JUNIOR

028.834.616-51 RODRIGO FIGUEIREDO DE CASTRO

Página 'l de '1

T



Ministério dê Economia
Secretana de Govemo Digitâl
Dspartâmento Nacional de Registro Emprêsârial e lniêgraÉo
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas GeÍais
Junlâ Comercial do Estado de Mrnas Cerais

Relatorio de Filiais Abertas

lnformamos que, do processo 191472.766-1 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 7522749 em 23110/2019 da
emprcsa 3120472196-8 REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA, constâ a âbertLrra
da(s) seguinte(s) Íilial(ais):

NIRE ENDEREÇO

3290077 727 -O RODOVIA ES-O1O 4255 A SALA 05 CHACARA 274 A - BAIRRO JARDIM LIMOEIRO CEP
29164-140 - SERRÁ/ES

24 de out de 2019

Junla Comêrciâl do Estado de Minas Gerâis
Certiícô regisko sob o n" 7522749 em23l'1012019 dâ Emprêsa REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GÉRAIS LTDA, Nire
31204721968 e protocolo 194727661 - 2111012019. Autenticaçáo: 1F321AFF46D0E25E6FEDCE5A7CD7AB6D2D4BDAD. Marinely de Paula
Bomfim - Secrêtáriâ-Geral. Para validar êsle documento, acêsse httpr/www.jucêmg.mg.gov.br s informe no do protocolo C191002699479 e o código
de s€gurança BcTa Esta cópía foa âutênticâdâ digitalmente e assinada êm 06/1'll2O19 por Marinely d€ Paula Bomfim - Secrêtit{ia-GeEl.

-rjá.a*.i:;:â._ eáe 12114



§irtsms NêciÕ*âl-d€ Registrs de Êmpí€5ê§ Mercêntil ' slN(ÉM
úêvêrÍ1ô d{r fslàdo de Mir'â3 6êíãis
sêcrêrôriâ de [stâdo da lázendâ dê Minâ' 6sr3i§
Júnti: Cômêruiãl do Ertãdo de Mi.rôs §eíàis

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmêntê, da êmpresa REPREMIG REPRESENTACAo E COMERCIO DE
MINAS GERAIS LTDA, de nire 3120472196-8 e protocolado sob o número 191472.766-1 em 2111012019,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o númerc 7522749, em 2311012019. O ato foi deferido
digitalmente pelo examinador Raquel Vicente Coelho.
Assina o registÍo, mediante certiÍlcado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.js0 e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. quarta-feira, 23 de outubro de 2019

I\rarinely dê Paula BomÍim: 873.638.956-00 Páqina 1de 1

Junta Comerciãl do Estado de Minas Gêrais
Certifico rêgistro sob o n" 7522749 em 231101201S da Emprêsa REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA, Nire
3120472156A e protocolo 194727661 - 2111O12O19. Autênticação: 1 F32'1AFF46D0E25E6FE DCE5A7CD7AB6D2D4BDAD. Mârinêly de Paula
Bomfim - Secretáriâ Geral. Para validâr este documenlo, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo C191002699479 e o código
dê sesurança BcTa Esta cópia foi autenticada disitalmêntê ê assinada em 06/11l2019 por Marinely de Paúla BomÍim - Secretáda-Geral.

""::u1'iri:.- 1" Pag. ts/1+

CPF

013.371.746-10 LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO

o90.147.426-65 MARCUS VINICIUS FIGUEIREDO DE CASTRO
089.067.826-08 PAULO OSORIO DE CASTRO JUNIOR

056.500.096-94 CAROLINA FIGUEIREDO DE CASTRO MIRANDA

CPF

013.371.746-10 LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO

028.335.796-75 LEONARDO FIGUEIREDO DE CASTRO
o14 913 446-01 CAMILA FIGUEIREDO DE CASTRO

o90 .1 47 .426-65 À,4ARCUS VINICIUS FIGUEIREDO DE CASTRO

089.067.826-08 PAULO OSORIO DE CASTRO JUNIOR

000.440.656-71 CARLOS RENATO FIGUEIREDO DE CASTRO

lNo..

028.834.6í6-s'r lRoonrooFrcuErREDoDEcASTRo
028.33s.796-75 IIeOI]nROOFtGUEtREDODECASTRO
014.9i3.446-01 lcnurre FrcuErREDo DE cASTRo

000.440.656-71 lcanros RENATo FrcuEtREDo DE cASTRo

12s.484.g26-2i IernNcn FTGUETREDo DE cASTRo

It,tome

029.934.6í 6-51 lnooRtco FtGUEtREDo DE cASTRo

056.500.096-94 lcenorrrua FrcuErREDo DE cASTRo MTRANDA

12s.4a4.s26-21 lerar{ca FrcuErREDo DE cASTRo



d€ sêgurança AcTa Esta cópia foi autenticâda digilalm6nte e assinada em 06/11l2019 po. Marinely de Paula BomÍim -
pà9 14114

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato Íoi deferido e assinado digitâlmentê por :

ldentiÍicaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

523.047.366-53 RAQUEL VICENTE COELHO

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-feira, 24 de outubro de 2019

Juntâ Comêrcial do Eslado dê Minas Gerais
Certifico resisrro sob o no 7522749 em 23t1ot2019 dâ Emprêsâ REPREMIG REPRESENTACAO E CoMERCIo DE MINAS GERAIS LÍDA, Nire
31204721968 e protocolo 194727661 - 211'lOl2O19. Autentrcação: 1 F321AFF46D0Ê25E6FEDCE5A7CD7AB6D2D4BOAD. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Gerâi. Para validar este documento, acesse httpJ rww.jucemg.mg.gôv.br e inÍormê n" do protocolo C191002699479 e o código

t



Govemo do Estado do Espirito Santo

Junta Comercial do Estado do Espírito Sanlo

SIMPLIFICA ES

§;r...s

flililil Iilil il tililliltl lil Iil tl
F 5C2 r iC089014

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certifi Gmos que as rnlormaçô€s êbaixo conslam dos docirmsnlos arqurlados
nosla Junta Comerciale sào

Nohe Empresanâl: REPREiTIG REPRESENTÁCAO E COMERCIO OE Mlt{AS GERÀS lÍOÂ P.ôrô..|ô: Fsa,'1nnaâqcin

NIRE {nlial): 32900777270
NãIur.a Júrldi6: Soc'edade Eno,êáriâ Linirâdâ

r,rE r/fri,nF.nú@, ú o dEox.THccà.

1de1



IMINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de lnspeção do Trabalho

Relação de lnfrações Trabalhistas

EMPREGADOR: REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA E TODAS
A5 SUAS FILIAIS,

CNPJ: 65.149.197/0002-51

DATA E HoRA ol elÚttssÃo: 29lo6t2o2l, às o8h19

DrsPoStTrvo LEGAL CONSULTADO: TODOS On recrslnçÃO TRABALHISTA

Quantidadê de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência:0
Procedentes sem efeito para reincidência:0

Todos os demais:0

'1. Esta consulta abíange todos os estâbêlecimentos do êmpregador.

2. A presente consulta não modiÍicâ a situaÉo do empregador que consle do cadastro previslo na
Portaraâ lnlerministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio de 20'1 1, que disciplinê o Cadasko de
EmpregâdoÍes que tenhâm submolido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

5 - Será considerado reincidentê o êmprêgador infrâlor que for autuado poí infração ao mesmo
dispositivo lêgal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposiçâo de penêlidade.

ConBultâ a lntãçó6 ÍÉbãlhi5t . - Lêl12.527/ 2011 - htrpr/cdclt.Fte.b./inrêr/cdclrpáOê./iníÍac@3/ Páginâ 1 de 1

3. A autênticidade desta consulta poderá ser confirmâda no êndêreço
http://cdcit.mtê.br/anter/cdcit/pages/infracoes/veriÍicâí utilizândo o código,aA4f6H5.

4. Expedida com base na Lei 12.527, dê 1B de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Gonsultados
Ârt 90, câput. da ILIP 927.
art. l'dâ Lei n' 5.811, de 11 de outubÍo de 1972.
An. 1" da Lei n" 605/1949.
Art. 1e da Lei Complementâr nc 110, de 29.6.2001.
Art. 1q da Lei no 12.436/2011.
art. 10 da Lei n! 4.090. de 13.7.1962. com as àlteràções introduzidas pelo art. 1q, da Lei no 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Complementaí 150, de 2015.
Ârt. ]a dã Lei nc 4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. Iq, da Lei ne 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1e da Lei n0 4.090, de 13.7,1962, (om âs alterações introduzidas pelo art. 20, § 2c, da Lei ne 4.749, de 12.8.1965 ck o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1o dâ Lei no 4.09O. de 13.7.1962. com às alterâçõês introduzidas pelo ârt. 2c, § 2a. da Lei no 4.749, de 12.8.1965.
Art. 10 da Lei n0 4.090, de 13.7.1962. com as àlteraçóes introduzidas pelo art. 2a, caput, da Lea nq 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complemêntar 150, de 2015.
Art. lc da Lei n0 4.090. de 13.7.1962. com as alterações introduzidas pelo art. 2a, caput, da Lei no 4.749. de 12.8.1965.
Ârt. 10 da Lei ne 4.090. de 13.7.1962, combinado com o art. 20, pârágÍafo úni(o, do Decreto no 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da LeiComplementar 150, de 2015.
Art. 1a da Lei no 4.090. de 13.7.1962, combinàdo com o ârt. 20, parágraÍo único, do Decreto n0 57.155, de 3.11.1965.
Art, 1a dô Lei na 9.029, de 13.4.1995.
Art. 1e da Lei no 9.029/1995.
Art. 10 da Lei no 9.719, de 27.11,1998.
Art. le da Lea n0 9.719. de 27,11.98, c/c aÍts. 10 e 20 do Decreto no 94.536, de 29.6.87.
Art. lq dã Lei ne 9.719. de 27.11.98, c./c o DecÍeto n0 1.574, de 31.6.95.
Art. 14, § 1e. da Lei nc 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo la dà Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
PÍevrdência e Trabàlho, do lVinistério da Economra.
art. 10, §1a da Lei 13.475/17.
A.t. 10, caput, dâ Lei ne 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987 c/c o aít. 19 da Lei Complementêr 150, de
2015.
Art. 10, caput, da Lei nq 7.418, de 16.12.1985, aÍterada pela Lei na 7.619, de 30.9.1987, combinado com o àrt. 40, pârágrafo único , do
Decreto na 95.247, 17.11.1987.
art. 10, capú, da Lei n0 7.418, dê 16.12.1985, alterada pela Lei ne 7,619, de 30.9.1987.
Art, 10, da Lei no 4.090. de 13.7.1962, (ombin"Oo .o- o 

"r1. 
20, Darágrafo únjco, do Decreto nr 57.155. de 3.11.1965.

Art, 14, in íne, da Lei n0 9.719, de 27 de novembro de 1998,
Art. 1e. inciso l, do DecretoLeí no 368, de 19.12.1968.
Art. 10, inciso Il. do Decreto-Lei nr 368, de 19.12.68.
Art. 1o, paÍáqraÍo único, da Lei Complementar 150, de 2015.
Ârt. 10 da Lei 6.019. de 3.1.1974, em combinaçãô com o aft. 20. inciso l, da Portãria na 789, de 2.6.2014.
Art. l0 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 40, §1e. da Portaria no 789. de 2.6.2014.
Art. l0 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o aÍtigo 4e, §20. da Portarià nq 789, de 2.6.2014.
Art. 10 dâ Lei 6.019, de 3.1,1974.
Art. 10 dà Lei Complementàr 150. de 2015.
Art. 10, §1a. da Lei6.Ot9r4, com redação dadà pelâ Lei 13.429/17.
Art. 10, §1o, incisos l, ll ou lll, da Lei na 14.020 de 0610712020.
Art. 10. §1c, incisos i, I ou , da MP 936/2020.
Ân. 10, §lc, incisos t, I ou l[, dâ MP na 1.045 de21l04t2o2l.
Art. 10, §2e, da 1ei6.019r4, com redà(áo dada pelô Lêi13.429l17.
Art. 10, caput e incisos, dâ Lei n0 6,533, dê 24.5.1978.
Art. 10, caput, dâ Lei 13.475117.
Art. 10, inciso I c/c § 20 do mesmo ârtigo da Lei na 14.020 de 06/07/2020.
Aft. 10, inciso l, dà MP 9362020.
Art. 10, inciso ll, da I,lP 936/2020.
Art. 10, incisos l, ll ou lll, c/c § 3c do mesmo artigo da MP no 1.045 dê 27 rc4n021.
Art. 10, incisos ll e lll, c/c § 2q do mesmo artiqo da Lei n0 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, pàrá9raío único, da Lei nr 6.533, de 24.5.1.978.
Art, 10', "(aput", da Lei n' 5.811. de 11de oúubro de 1972.
Art. 104, §4t dâ Lei 6.019r,4, com a redação conferida pela Lei 13.429,/17.
Art. 100, §5e da Lei 6.019/74. com a redação conÍerida pela Lei 13.429117.
art. 11, "caput", da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 11. § 44, da MP 936/2020.
Art. 11. §6§ da Lei no 9.43211997.
Art, 11. caput, da Lei 6,019. de 3.1,1974.
Art. ll, caput. da MP 927.
Art. 11, càput,da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, parágraÍo únaco, da Lei n' 5.811, de lt de outubro de 1972.
Art. 12 da lei ComplementaÍ 150, de 2015.
Art. 12 da Lei n0 4.680. de 18.6.1965.
An. 12 da MP 936/2020.
Art. 12, § 14, da Lei na 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, § 4a, da Lei no 14.O2O de 06tO1t2O2O.
Art. 12, § 4a, dâ MP n0 1.045 de 21lO DOzl.
Art, 12, §1o, dâ Lei 6.019, de 3 de janeiÍo de 1974.
Art. 12, §2a dà Lei ne 14,O20 de 0610712020.
Âít. 12, §2c da MP na 1.O45 de 27lO4nO2L.
Art. 12, §2e, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §20, lnc.le lldâ Lei n014.020 de 06/07/2020.
art. 12, §2a, tnc. I e I dà MP n0 1.045 de 27104/2021,
Art, 12. alínea "a", da Lei no 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alíneâ "b", da Leina 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, ãlínea "c", da Lei nq 6.019. de 3,1.1974.
Árt. 12, alínea "d', dô Lea n0 6.019, de 3.1.1974.
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Ârt. 12, alíneâ "e". da Lei nc 6-019. de 1.1.1974, combanâdo com o art. 19 do Decreto na 73,841 de 13 3.74.

Art. 12, àlÍnea f, da Lei n0 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12, câput e §1q da Lei ne 14.020, de 06/07/2020.
art. 12, caput e incisos, da Lei ne 6.615. de 16.12.1978.
Art. 12, capst, da Lei n0 6.533, de 24.5.1978.
Art. 12, I e §10 do mesmo àrtiqo da IvlP na 1.045 de 2710412021.

Art. 12, fl e §1a do mesmo ôrtigo da MP n! 1.045 de 2710412021.

Art. 129 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lêi Complementar 150. de 2015.

Art. 129 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Arr. ll da Lei Complementar 150, de 2015.
Ârt- 13 dã Leinc 6.533/1978.
Ârt. 13, § 1a dã LeiComplêmentar 150, de 2015.
Art. 13, § 30, da Consolidação das Lêis do Tíabâlho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015

Art. 13, § 30, da Consolidação dôs Leis do Trabalho.
Árt. 13, § 4a, l, dà Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015

Art. 13, § 4e, l, da Consolidâçáo das leis do Trabâlho.
Art. 13, § 40, ll, da Consolidação das Leis do Írabalho (/c art. l9 dâ Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 13, § 4a, tl, da Consolidação dâs Leis do Trabalho.
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Írabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art- 13, caput, da Consolidâçáo das Leis do Írabalho.
Aít. 13, càput, dâ MP 927.
ÂÍt. 13, inciso l, dâ Lei no 6.615, de 16.12.1978,
Art. 13, inciso ll. da Lei n0 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13. in(iso Ill. da Lei n0 6.615, de 16.12.1978.
art. 13, parágÍaÍo único. do Decreto na 57.690, de 10.2.1966.
Art. 130 dâ Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei complementar 150. de 2015.

Art. 130 da Consolidaçáo das Leis do Írabalho.
Art. 130, § 1a, da Consolidaçáo dãs Leis do Trabâlho.
Art. 130-A da Consolidâção dàs Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 132 da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho,
Art. 134. § 14, da Consolidôção das Leis do Trabãlho.
Art. 134, § 20, da Conso,idação das Leis do Trabalho.
Aít. 134. §le, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redàçáo conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 134. §le, da Consolidaçào das Leis do Trebalho, com redaçâo conferida pela Lei 13.467117.
Aít. 134, §10, da Consolidação das Leis do Írabalho.
Art. 134, §3a, da consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redàçáo conÍerida pelâ Lei 13,4671\7 clc aft.19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 134, §3a. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçáo conferida pela Lei 13.467,/17.
Art. 134, caput, § 1e, da Consolidôção das Leis do Íràbàlho.
Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabàlho.
Art. 135. caput, da Consolidação das Leis doÍÍabalho c/c art. 19 da Lei Complementâr 150, de 2015.
Art. 135, caput, da Consolidacão das Leis do Trabalho.
Art. 136. § 1e, dâ Consolidâção das Leis do Trabâlho.
Art. 136, § 2e. da consolidaçâo das Leis do Trabalho.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementâr 150, de 2015.
Art. 137, (aput, da Consolidacão dâs Leis do Trabalho.
Art. 139, § 14, da Consolidâçáo das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 2q, da Consolidaçào dàs Leis do Trabalho.
Art. 139, § 30. da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei na 6.615, de 16.12.1978.
AÍt. 14, § 10 da Lei Complementar 150. dê 2015.
Art. 14, § 2a da Lei Complementãr 150, de 2015.
Art. 14, (aput e incisos, da Lei ne 6.533, de 24.5.1978.
Art. 140 dà Consolidãção das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 44. dà Consolidâçáo das Leis do Trabalho dc âÍt. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 142, § 4q, da Consolidaçáo das Leis do Trâbalho.
Art. 142, § 5c. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 dâ Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 142, § 50, dà Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Írabalho ./c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, § 2e, da Consolidação das Leis do Trabâlho.
Art. 143, caput e §10, da CLT.
Art. 143, caput, § 1e, da Consolideçáo dàs Leis do Trabâlho c/. ârt. 19 dà Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 143, caput, § 1e, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 145, caput, da Consolidàção das Lêis do Trabalho dc art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145. (aput, da Consolidàçào dâ5 Leis do Tíabalho.
Art. 15 da LeiComplementàr 150, de 2015.
Art. 15 dâ Lei ne 5.889. de 8.6.1973.
Art- 15 da Lei ne 6.615, de 16.12.1978.
Art. 15, caput, da Lea na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 150. § 5e, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 150. càput, dà Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 152 da Consolidaçào dâs Leis do Trabalho.
An. l6 da Ler Complementâr 150, de 2015.
Art. 16 da Lea nq 6.615. de 16.12.1978.
Art. 16, (aput, dâ Lei no 5.889, de 8,6.1973.
Art. 16, parágrâfo úni(o, da Lei ne 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 160. da Lei ne 14.020 de 06107l2i2o clc Art. 40 do De(reto 10.422, de 13 de julho de 2020.
Art. 168, § 70 da CLT, .om redacáô dada pelà Lei 1f.103f2015.
Art. 168, §6e da CLT, com Íedâçáo dadâ pela Lei 13.103/2015.
Art. 17 dê Lei ComplemenlaÍ 150, de 2015.
Art. 17 da Lei na 6.019, de 3.1.1974.
Art. 17, § 1a, da Lei ne 12.690, de 19 de julho 2012.
Art. 17, §2a, da Lêi Complementar 150. de 2015.
Aít. 17, alínea "a", dâ Lei no 7.183, dê 5.4.1984.
Art. 17, ãlínêa "b", da Lei nq 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1a, inciso ll, da Lei no 8.036, de 11.5.1990 e com o ãrt, 34, § 6r da Lei Comp,ementar 150, de
2015.
Art. 17, combinado com o art. 23, § la, in(iso ll, dâ Lei na 8.036, de 11.5.1990.
art. 18 dâ Lei n0 6.019. de 3.1.1974.
Art. 18 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.
Art. 18, § 10. da Lei Complementar 150, de 2015.
ÀÍt. 18, caput, da Lei Complemehtôr 150, de 2015.
Art. 18. dâ LfP n01.045 de21lO4l2O21.
Art. 18, inciso l, da Lêi na 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18. inciso ll. dâ Lei n0 6.615. de 16.12.1978.
Art. 18. inciso lll, da Lei ns 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18. inciso lV, dâ Lei na 6.615, de 16.12.1q78.
Art. 19 da Lei Complementãr 1502015 q/c art. 473 da Consolidâção das Leis do Trabãlho.
An. 19 da Lei Complemêntar 150/2015 c/c an. 76 da Consolidaçáo dãs Leis do Írabalho.
Art. 19 da Lei na 6.615. de 16.12.1978.
Art, 19, §40, da Lei 13.47512017.
Art. 2', § 1e. dà Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 2', § 2!, dâ Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art.2e da Ler Complementàr I50, de 20.15.
Art.20 da Lei Complementar ne 110, de 29.6.2001.
art.20, § 1o, da Leina 5.811, de 11.10.72.
Aí1.20, § 40 dà Lei Complementar 150, de 2015.
Aít. 20, § 50, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.
Art.2e, § 60 da Lei Complementàr 150, de 2015.
Art. 20, § 8c da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 20, §§ 10 e 50, da Lei no 9.719, de 27.1I.1998.
Art. 2o, §ta da Lei 6.01914, com redeção confenda pela Lei 13.429Â7 dc ârt. 70. paíágrafo único, art. 90, parágrâfo único, e art. 14
da Lei 7.783189,
Art. 20, caput, da Lei na 6.224. de 14.7.1975.
Art, 20, caput, do Decreto-Lei ne 806, de 4.9.1969.
Art. 2r, inciso l, da Lei na 9.719, de 27.11.1998.
Art. 24, inciso ll, da Lei n0 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2e, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.
Art. 20. caput. dà Lei 13.47512011.
Art.20. caput, da Lei ns 6.615, de 16.12.1978.
Art. 20, parágraÍo único, da Lei np 6.615, de 16.12.1978.
Ârt.21, § 10. da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21. § 20. dà Lei n0 6.533. de 24.5.1978.
Art. 21, § 20, da Lei n0 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21. § 40. dà Lei n'6.533. de 24.5.1978.
Art. 21, alineà "à", dà Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, alínea "b', dà Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Ârt. 21. alíneà -c", da Lei no 7.183. de 5.4.1984.
Art. 21. in(iso l, da Lei ne 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso ll, da Lei na 6.533, de 24.5.1978,
Art. 21, inciso lll, da Lei n0 6.533, de 24.5.1978.
AÊ. 21, inciso lV, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, in(iso V, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
ÂÍt. 22 da Lei nc 8.036, de 1I.5.1990 c/c art. 1!. inciso l, do Decreto-Lei ne 368, de 19,12,1968.
Art. 22 da Lei nq 8.036, de 11.5.1990. c/c ârt. le, inciso ll, do Decreto-Lei n0 368, de 19.12.1968.
Art.22 da Leine 8,630, de 25.2,1993.
Art. 22, § 20. dà Lei na 7.183, de 5.4.1984.
AÍt. 22, caput, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22, caput, da Lei na 7.183. de 5.4.1984.
Aít. 22, parágrafo único, da Lei no 6.533. de 24.5.1978.
Art. 224, § 1e, da Consolidação das Leis do Trabôlho.
Ân. 224, § 10, parte final, da Consolidaçáo das Leis do Tíabalho.
Árt. 224, § 20, dâ Consolidâqào das Leis do Írabôlho.
Art. 224, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, (om redação conferida pela MP 905 de 11 de nôvembro de 2019.
Art. 224, caput, da Consolidação dâs Leis do Trabalho.
Ârt. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art.227, § 1e, da Consolidaçáo das Leas doÍrabalho.
Art. 227, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 229, caput, dà Consolidàçào das Leis do Trabâlho.
Art.23 da Lein0 6.533, de 24.5.1978.
Aít. 23 da Lei na 6.615/1978.
Art. 23, § 1!, inciso l, da Lei no 8.036, de 11.5.1990, c/( art. 35, câput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Àrt. 23, § 1e, inciso l, da Lei no 8,036, de 11.5.1990.
Art. 23, § le, inciso ll, da Lei no 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 10, inciso lV, da Lei no 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
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Ârt. 23, § 1e. inciso lV. da Lei na 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 1!, inciso V, da Lei n! 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lea Complementaí 150, de 2015.
Art. 23, § 1a, inciso V, da Lei no 4.036, de 11.5.1990.
an. 23, §1o, inciso t. c/c art. 18, §1o, dà Lei 8.036, de 11.5.1990.
Art.23, §le, inciso l, c/( art. 18, caput, da 1ei8.036, de I1.5.1990.
Art. 23, caput, da Lei n! 7.183. de 5.4.1984.
Art.230, § 2e, da Consolidaçáo dâs Leis doTrabâlho.
Ârt. 230, caput, dâ consolidâçáo das Leis do Trabalho.
Ârt. 234, alíneâ "a", da consolidaçáo das Leis do Trâbalho.
Art. 234, alínea "b", da Consolidâção das Leis do Trabâlho.
Art. 234, paráqÍafo único. da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 235, § 1o, da Consolidação das Leis do Trabalho.
art. 235, § 2e, da consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, caput, dà Consolidaçáo das Leis do Trôbalho.
Ârt. 235-C. §1e , da Consolidaçáo das Lêis do Trabalho.
Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dàdâ pêlâ Lei 13.103f2O15.
AÍt. 235'C. §2o, da Consolidação dàs Leis do Trãbalho.
Ârt. 235-C, §3o da CLT, com redaçáo dada pelà Lei 13.103f2015.
Art. 235-c, §3P, da Consolidaçáo das Leis doTrabalho.
Ârt. 235-C, §4o da CLT, com redâçáo dada pela Lei 13.103/2015.
Âít. 235-C, §6!, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §8e dà CLT, com redaçáo dôda pela Lei 13.1032015,
Art. 235-C, §94 dà CLT. com redàçáo dada pelâ Lei 13.1032015.
Ârt. 235-C, §90, da Consolidâçáo das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, côput da CLT, com redaçáo dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, § 5e dâ CLT. com redaçào dada pela Lei 13.103f2015.
Art. 235-D, §1a da CLT, com redação dâdâ pelâ Lei 13.103f2015.
Art. 235-D, §2! da CLT, com íêdaçáo dada pela Lei 13.1032015.
Art. 235-D, §34 da CLT, com redaçáo dada pela Lei 13.103/'2015.
Art. 235-D, capú da CLT, com redàção dâda pelã Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, inciso l, da Consolidaçáo das Leis do Írabalho.
Art. 235-D, inciso li, dâ Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 235-D, inciso lll, da Consolidâçáo das Leis do Trabalho.
Art,235-E, §10, da Consolidaçáo das Leis doTrâbalho.
Art. 235-E, §11a, dà Consolidaçáo das Lels do Trabalho.
Art. 235-E, §4e, dâ Consolidâçáo das Leis do Írabàlho.
Art. 235-E, §5e. da Consolidaçáo dãs Leis do Trabâlho.
Art. 235-E, §6a, dâ Consolidaçáo das Leis do Írabalho.
Art. 235-E. §7o. dà Consolidaçáo des Leis do Trabalho.
An. 235-E, I da CLT, com redacáo dada pela Lei 13.1032015.
Art. 235-E, ll dâ CLT, com redâçào dada pela Lei 13.103/2015.
Ân.235-E,lllda CLT, com redaçáo dada pêlã Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lêi 13.103f2015.
ÂÍt. 235-F da Consolidação das Leis do Írabalho.
Art. 235-G da CLT, com redaçáo dada pela Lei 13.1032015.
Art. 235-G da Consolidãção das Leis do Trabalho.
Art,238, § 20, da Consolidaçáo das Leis doTrabalho.
Art.238, § 30, dâ Consolidâçáo dâs Leis doÍrabalho.
Àrt. 238, § 4e, da Consolidaçào das Leis do Trêbalho.
Art. 238, § 5q, da Consolidaçào das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 64, da Consolidaçào das Leis do Trabalho.
Art. 238, caput. da Consolidàçáo das Leis do TÍabalho.
Art, 239. § lc, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 20, da Consolidação dâs Lêis do Trabalho.
Art. 239, § 3e, da Consolidaçáo das Leis do TÍabalho.
Ân. 239, § 40, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 239, câput, da Consolidação das Leig do Trôbalho.
Art.24 da Lei n0 6.615, de 16,12.1978.
Art.24 dâ Lei no 7.998, de 11.1.1990.
Art. 24 da Lei n-'7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 74, inciso I da Portaraa ne 1.195, de 30/10/19 e ârt. le da Portaria ne 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Í!tinistério da Economia.
Art. 24 dê Lei n0 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7e, inciso ll da Poítaria ne 1.195, de 30/10/19 e art, 10 da Portariê ne 1.127
de 14/10/19 da Serrêtaria Especial de Previdência eTrabalho, do lVinistério da Economrà-
Art. 24. caput, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 24, da Lei n0 7.998, de 11.1.1990, combinado com o ãft. 7e do Decreto n! 76.900. de 23.12.1975.
Art. 24, da Lei na 7.998. de 11.1.1990, combinado com o aÍt. 7o, do Decreto nr 76.900, de 23.12.1975.
4n.24, pêrágÍafo único, da Leino 7.183, de 5.4.1984.
AÍt. 240, câput, da Conaolidaçáo das Leis do Írabàlho.
An. 240, da Consolidãqáo dâs Leis do Tràbalho.
Art. 241, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 241, parágraÍo único, dâ Consolidação das Leis do Trabalho.
Ârt. 242 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 243 da Consolida(ão dâs Leis do Ííabalho.
Art,244, § 2c, da Consoldaçào das Leis do Trabalho.
Art.244, § 30, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art.244, § 40, da Consolidaeão das Leis doÍrabalho.
Art. 245 dâ Consolidâqão das Leis do Trabalho.
Ârt. 246 da Consolidàçáo das Leis do Trabalho.
Ârt. 248, § 1c, da Consolidaçáo das Leis do Trabâlhô.
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Art. 248, § 2e, da Consolidaçáo dâs Lêis do Trabãlho.
Ârt. 248. caput, da Consolidàção das Leis do TÍabalho.
Art. 249, § 20, da Consolidàçáo das Leis do Trabalho.
Art.25 dà Lei no 6.615. de 16.12.1978.
Art.2s dà Lein0 8.630. de 25.2.1993.
Art.25, § 10, dâ Lêi 13.475117.
Art. 25, § 1!, da Lei n0 7.183. de 5.4.1984.
An. 25, § 20, da Lêi 13.475/17.
art.25, caput, de Lei 13.475/17.
Art. 25, caput, da Lei no 7,183. de 5.4.1984.
Ârt. 250, câput. da consolidàção das Leis do Trabâlho.
Art- 251, câput. da consoladeção das Leis do Írabalho.
AÍt. 252 da Consolidâção dâs Leis do Trabalho.
Art. 253, caput. da Consolidaçáo das Leis do Trabàlho.
Ârt. 26 da Lei nc 6.533, de 24.5.1978.
Art. 26 dâ Lei na 6.615. de 16.12.1978.
AÍt.26 da Leino 8.630. de 25.2.93.
Art. 26, § lc, da Lei na 7.183, de 5,4.1984.
An. 26, § 2a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art.26. § 3a, da Leine 7.183, de 5.4.1984.
Ârt.26, inciso l, dô Lei 13.475l17.
Art. 26. inciso Il, da Lei 13.475/17.
Art.26. parágraÍo único, da Lei ne 8.630, de 25.2.1993.
Art. 27 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.
Art.27, inciso l, dâ Lei 13.475/17.
Art.27. inciso ll, da Lei 13.475/17.
Art. 28 da Lei n! 8.630, de 25.2.1993.
Art.28. càput, da Lei 13.475/17.
Art.28, pârágíâfo úni(o. da Lei 13.475l17.
Art. 29, § 1c, da Consolidaçáo das Leis do Írabãlho.
Art.29, § 1a, dã Leina 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, § 20, dâ Consolidação dâs Leis do Trâbalho c/c arts. 90 e 19 da Lei Complementâr 150. de 2015
Art.29, § 2a, da Consolidâção das Leis doTrabalho.
Art. 29, § 4c, dà Consoiidaçáo das Leis do Írabàlho c/c art. 19 dô Lei Complementàr 150, de 2015.
Art.29, § 40, da Consolídaçáo das Lêis doÍrâbâlho.
Art.29, §1a, da Lei 13,475l17.
Art.29, §20, da Lei 13,475/17.
Art. 29, alínea "a", da Lei nc 7.183. de 5.4.1984.
ÂÍt. 29, alínea "b", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art.29, âlíneâ "(", dâ Lei n0 7.183, de 5.4.1984.
AÍt. 29, alínea "d", dâ Lei no 7,183, de 5.4.1984,
Art. 29, cãput dà CLÍ.
Ârt.29, caput, da Lei 13.475l17.
Art. 293 dà Consolidàçáo das Leis do Trabalho.
Art. 294 da Consolidãção dôs Leis do Trôbalho.
Art. 295, caput, da Consolidâçáo dás Lels do Trabalho.
Ârt. 296 da Consolidôção das Leis do Trabalho.
ÂÍt. 297 de Consolidação das Leis do Trâbalho.
Art. 298 da Consolidaçáo das Leis do Írabalho.
AÍt. 299 da Consolidôção das Leis do Tràbalho.
Art.3', inciso l, da Lei n'5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 3', inciso ll, da Lei n'5.811, de 11 de oúubro de 1972.
Aít. 3', inciso lll, da Lêi n' 5,811, de 11 de outubro de 1972.
Ârt. 3', inaiso lV, de Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3', inciso V, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art.30 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 30 da Lei nq 6.224. de 14.7.1975.
Àrt. 30, § lc, da Lei n0 9.719. de 27.11.1998.
Art.34. § 2a dã LeiComplementar 150, de 2015.
Art.3o, càput. dâ Ler ne 7.183. de 5.4.1984.
Ârt. 3e, caput, da Lei n0 9.601. de 21.1.1998.
Art.3a, dà Leina 9.601, de 21.1,1998.
Art. 3e, inciso l, dã Lei ne 9.719, de 27.11.1998,
Art. 3a, inciso V, § 2oi Àrt. 40, § 2t; aít, 5or aÍt. 60 e art. 7e da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17
Art.30. incisos le ll. da Lei n.9.719. de 27.11.1998.
Art. 3a, pârágrafo único, da Lei no 7.183. de 5.4.1984.
Aít.30 da Lei n0 6.533, de 24.5.1978.
Art. 30, § 2a, da Lei ne 7,183, de 5.4,1984.
Art. 30, caput e incisos dã Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art,300, caput, da Consolidação das Leis do Írabâlho.
Art. 301 da Consolidaçào das Leis do Trabalho.
Art. 303 da Consolidaçáo dâs Leis do Trâbâlho.
Art. 304, caput, da Consolidâção das Leis do Írabalho.
Art. 304, parágrafo único, da Consolidaçáo das Leis do Trâbalho.
Art. 305 da Consoladaçáo das Leis do Trabalho,
Art. 307 da Consolidàçáo das Leis do Trabalho,
Art. 308 da Consolidaçào das Leis do Trabalho.
Art, 31 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Ârt.31. inciso l, da Lei 13.475/17.
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Art.

Art.

Art.

Art.
Art.

31, in(iso ll, dâ Lei 13.475l17.
31, inciso lll. da Lei 13.475/17.
31, inciso lV, da Lei 13.475/17,
318 da Consolidação dãs Leis do Trãbâlho.
319 da Consolidação das Leis do Tràbàlho.
32, inciso l, da Lei 13.475/17.
32, inciso ll. da Lei 1f.475l17.
32, inciso lll, da Lei 13.475/17,
32. inciso lV. da Lei 13.475/17.
320, § 1e. da Consolidaçáo das Leis doTrabalho.
320, § 2!. da Consolidação dâs Leis doTrabalho.
320, § 30, dâ Consolidação das Leis doTrâbàlho.
320, caput, da Consolidaçáo dâs Leis do Trabâlho.
321 da Consolidação das Leis do Trabalho.
322, § 1!. da Consolidaçáo dãs Leis do Trabalho.
322, § 2t. da Consolidàção das Leis do Trâbâlho.
322, § 3o, da Consolidaçáo das Leis doTrabalho.
322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
33, capút, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
33, inciso l, dâ Lei 13.47Sl17.
33, inciso ll, da Lei 13.475/17.
33, inciso lll, da Lei 13.475l17.
33. inciso lV, dâ Lei 13.475l17,
335, alínea "a", da Consolidaçáo dâs Leis do Trabàlho.
335, alínea 'b", dâ Consolidação da5 Leis do Írabalho.
335. âlíneâ "(". da Consolidâçáo das Leis do Trabalho.
34. §14, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1a dâ Lei na 9.029. de 13 de âbril de 1995.
34, §20, da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artiqo 1c da Lei no 9.029, de 13 de àbril de 1995.
34, §3!, dâ Lei 1.3.146, de 06 de julho de 2015 c/c ãrtigo 1a dâ Lei na 9.029, de 1f dê abál de 1995.
34, §4c, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c enigo 1c da Lei n! 9.029, de 13 de abril de 1995.
34. §50, dã Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 (/c artigo 1a da Lêi na 9.029, de 13 de abril de 1995.
34, alínea "a", da Leina 7.183. de 5.4.1984.
34. alínea "b". dã lei ne 7.183. de 5 4.1984.
14. àlínea "c". da tei n0 7.183. de 5.4.1984.
34, caput, dâ Lei 13.475/17.
35 da Leina 7.183, de 5.4.1984.
35, câput, c/c §§10, 20 e 4e, dd Lei 13.47512Ot7.
35, càput, dà LeiComplementar 150, de 2015.
358. caput, c,â Consolidãção das Leis do Trabãlho.
358, pâráqrâÍo único, dã Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
36 da Lei nc 12.815, de 5.6.2013.
36 da Lei n! 7.183, de 5.4.1984.
36, §4c, dâ Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1a dã Lei na 9.029, de 13 de abril de 1995.
36, inciso l, da Lei 13.475117.
36, in(iso Il, da Lei 13.475/17.
36, inciso lll, da Lei 13.475/17.
37 dâ Lei no 7.183, de 5.4.1984.
37, § 14, dâ Lea nq 7.183, dê 5.4.1984.
37, § 20, da Lei ne 7.183, de 5.4.1984.
37, § 3c, dà Lei na 7.183, de 5,4,1984.
37, câput. da Lei 13.475l17,
373-Â, jnciso I, da CLT c/c art. 19 da Lea Complementar 150. de 2015 .

373-4, inciso l, dâ CLT c/c âít. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
373'À. inciso L da cLT.
373-4, inciso l, da Consolidâção das Leis do Trabalho.
373-4, in.iso Il, dà CLT c/c art. l9 da Lei Complementar 150, de 2015.
373-4, in(iso ll, dâ CLT.

373-A, inciso ll, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho,
373-A, inciso lll, da CLÍ.
373-4, anciso lll, da Consolidàção das Leis do Trabalho.
373-4, inciso lV, da Consolida(ào dãs Leis do Trabalho c/c ãrt. 19 da Lei Complementar 150, de 2015
373-A, inciso lV, da Consolidação das Leis do TÍâbalho.
373-A, an(iso V, da CLT.

373-4, inciso V, da Consolida(áo das Leis do Trâbalho.
373-4, inciso Vl, da consolidàçào das Leis do Írabàlho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, dê 2015
373-4, inciso Vl, da Consolidaçáo das Leis do Trâbâlho.
377, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
38, § 10, dâ Lei no 7.183, de 5,4,1984.
38, caput, da Lei 13.475/17.
38, caprrt, dã Lei no 7.183, de 5.4.1984.
38, inciso L da Lei 13.475/17.
38, inciso ll, da Lei 13.475/17.
38, in(isos le ll, da Lei 13.475/17.
384 dâ Consolidação dãs Leis do Trabàlho.
386 da Consolidação dãs Leis do Trabalho.
389, § 1e. da Consolidàçáo das Lêis do Trabâlho.
3q dà Leino 12.815. de 5.6.2013.
39, càput, dâ Lei 13.475l17.
39, caplt, da Lei ne 7.183. de 5.4.1984,
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Art. 39, parágràfo único, dà Lei ne 7.183, de 5.4.1984.
Art. 390. caput, da consolidação das Leis do Trâbalho.
Art. 390-C da consolidaçáo das Lêis do Trabalho.
art. 391, parágraÍo único, da Consolidação das Leis do Trãbalho.
Art. 391-a da CLT c/c art. 10, inciso ll, alínea "b", do Âto das Disposiçóes Constitucionêis TransitóÍias c/c art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c art. 10, inciso ll. âlÍnêe "b", do Âto das Disposiçóes Constitucionêis Trânsitóíiâs dc Lei Complementar na 146, de
25 dejunho de 2014.
Ârt. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso ll, alínea "b", do Âto dâs Disposiçóes Constitucionais Ííansitórias.
Art. 392, § 34, dô Consolidaçáo dãs Leis do Írabalho.
Art. 392, § 4o, inciso l, da Consolidação das Leis do Trabâlho.
Ârt. 392, § 40, inciso ll, dâ consolidaçáo das Leis do Trabàlho c/c aÍt. 19 da Lei Complementâr 150, de 2015.
Art. 392, § 4e, inciso ll, da Consolidação das Leis do Trabàlho.
Art. 392, caput. da consolidação das Leis do Írabalho (/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
art. 392, caput, da Consoladâçáo das Leas do Trabâlho.
Art. 392-4, dâ Consolidâçáo das Lêis doTrabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 392-4, da consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 393 da Consolidação das Leis do Tíabâlho.
Ârt. 394, câput. incisos l, I e lll, da Consolidãção das Leis do Trabalho, com redação conferidâ pela Lei 13.467117.
Ârt. 394, l, da Consolidâção das Leis do Trabalho, com Íedação conferida pela Lei 13.467117.
Art. 394, ll, da consolidação das Leis do Trabalho, com redaçào conferida pela Lei 13.467117.
Ârt. 394, lll, da Consolidação das Leis do Trabalho. com redâçào conferida pela Lei 13.467117.
Art. 394-A da CLT.
Art. 394-4. §2a, dà Consolidaçáo das Leis do Írabalho. com redaçáo conferidà pela Lei 13.467/17, alterada pelê l\redida Píovisória
808/17.
Art. 394-4, §3-'. dà Consolidação das Leis do Trabalho, (om íedàção conferida pelâ Lei 13,467/17, âlterada pela llledida Provisóúà
808/17.
Art. 394-4, câput, da Consolidâçáo das Leis do Irabàlho, com redaçáo conferidâ pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisóda
808/17.
Art. f95 dà Consolidâção das Leis do Trabalho c/c ôrt. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
AÍt. 395 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c ârt. l9 dô Lei Cômplementar 150, de 2015.
Art. 396, caput, da Consolidãção das Leis do Tràbalho.
Art. 4', "caput", .ombinado com artiqo 3", inciso l, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4', "càput", combinado com âdigo 3', inciso ll. dâ Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4', 'caput", combinàdo com artigo 3', inciso lll. da Lei n' 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 4', 'caput", combinado com artigo 3", inciso lV. da Lei n'5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4', anciso l, da Lei n' 5.811, de 11 de outubÍo de 1972.
Art. 4", inciso ll, da Lei n'5.811, de 11 de outubro de 1972.
Árt. 4p da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art, 4o da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 40 da Lei ne 9.43211997.
Art. 4o inciso ll, da Lei nq 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4e. § 10, inciso l, da Lei ne 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4c, § 10, inciso ll, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4e. § 20 da Lei 13.475/17.
An, 4!, § 2a, da MP 927.
Art. 40. § 30. da I ei no 9.601. de ?1.1.1998.
Ârt. 4e, caput, do Derreto-Lei no 972, de 17.10,1969,
Art.40, da Lei no 9.719, de 27.11.98.
Art. 40, inciso l, da Lei na 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4e, inciso ll. dà Lei na 9.601, de 21.1.1998.
An. 4a, parágrãÍo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Ârt. 40, parágraÍo único, dà Lei ne 7.418, de 16.12.1985, êlterada pela Lei ne 7.619. de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementâr
150, de 2015.
Art. 40, parágràfo único, da Lei na 7.418, de 16.12.1985, alteradô pela Lei ne 7.619, de 30.9.1987.
Art. 4c-C, inciso l, àlíneà "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4o-C, inciso l, alínea "b". da Lei no 6.019, de 3 de jàneiro de 1974, com a redação coníerida pela Lei 13.467/17.
Art. 4o-C, incjso l, alínea "c", da Lei no 6.019. de 3 de jâneiro de 1974. com a redaçáo (onferida pela Lei 13,467/17.
Art. 4o-C, inciso l, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 dê janeiÍo de 1974, com a redaçáo conÍerida pela Lei 13.467117.
Art. 4e-C, inciso ll. dâ Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com â redàção conÍeridô pelâ Lei 13.46711'1,
Art, 40 da Lei ne 12.815, de 5.6.2013.
Art.40. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 40. pârágraÍo 30, da Lea no 12.815 de 5.6.2013.
Art, 40, parágrafo único, dd Lei 13.415111.
Art, 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, caput, da Consolidâçào das Leis do Írabalho.
Art. 403, parágrafo único, da Consolidaçào das Leis do Trabalho.
Art. 404, câput, da Consolidaçào dàs Leis do Trabalho.
Art. 405, § 20, da Consolidàçáo das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 5!, da Consolidaçáo das Leis do Trabôlho.
Ân. 405, inciso L da Consolidaçáo das Leis do Írabalho.
Art. 405, inciso ll, § 3e, alínea "a-, da Consolidâção das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso ll, § 3a, alínea "b", dà Consolidâçào dâs Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso ll, § 3a, alínea "c", da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso ll, § 30, alínea "d", da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art, 409 da Consolidâçáo das Lejs do Írabalho.
Art. 41. § la, dã Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41. § 2e, da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art.41, §20, da Lei 13.475l17.
Art.41, §3a, dâ 1ei13.475/17.

Página 7 de 13



Art.41, §4o, da Lei 13.475/17.
Art. 41, caput, c/. art. 47, §1e da Consolidação das Leis do Írabalho, com redação conÍeradâ pela Lei 13.467/17

Art. 41, càput, c/( art. 47, caput. dâ Consolidaçáo das Leis do TÍabalho, com redàção conferidâ pelâ Lei 13.467117.

Art. 41, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art.41, caput, da Lei 13.475117.
Art. 41, raput, dâ Lei no 3.857, de 22.12.1960.
art. 41. parágrafo único, da Consolidãção dôs Leis do Trabalho.
Art. 412 dâ consolidação dãs Leis do Trâbôlho.
Àrt, 413, inciso l. da consolidaçáo das Leis do Tràbalho.
art. 413, inciso ll, dô Consolidação dãs Leis do Írabâlho.
aít. 413, incisso ll, da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho.
Ârt. 413, paráqraÍo único, dã Consolidação das Leis do Trabâlho.
À.t 42 dã lêin012.a15 dê 5.6.2013.
Art. 42. § 10. da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Ârt, 42, § 2a, da Lei no 3.857, dê 22.12.1960.
Art. 42, § 30, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.
art,42, caput, dâ Lei 13.475117.
Art.42. inciso L da Lein0 3.857. dê 22.12.1960.
Art. 42. in(iso ll. dà Lei no 3.857. de 22.12.1960.
art. 427, caput, dã Consolidação dãs Leis doÍrabalho.
Art. 428. § 20, da Consolidaçáo das Leis do Tíabalho.
art.428, § 30, da Consolidação da5 Leis doTrabàlho.
Art. 428, câpút, da consolidaçáo das Leis do Trâbalho.
Art. 429. §2o, da Consolidação das Leis do Trabôlho, .om redâção dâ Lei ne 12.59412012.
Art. 429, câput, da Consolidaçáo das Leis do Írabalho, combinado com Art. 53 do Decreto ne 9.579, de 22 de novembro de2018.
Àrt, 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabãlho.
Art. 43, § 14, alÍnea "a", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Ad.43. § Ip, àlínea "b", da Lei ne 7.183, de 5.4,1984.
Àrt.43, § 2e. âlíneâ "b", dâ Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art.43, §2e. da Lei 13.475/17.
Art.43. §4a. da Lei 13.475117.
Art.43. §7a. da Lei 13.475/17.
Art.43, câput, da Lei 13.475/17.
Ârt.43, câput, da Lêi ne 7.183, de 5.4.1984.
Art. 430. § la da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §14, do Decreto ne 9.579/2018 e Art. 5a, V, da Portarià
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1e da Conso,idação das Leis do Trabàlho, combinado com Aít. 50, §1a, do Decreto na 9.579/2018 e art. 5§, Vl, da Portâriê
723 de 23 de abrilde 2012.
Art. 430, § 1a da Consolidãção das Leis do Írabôlho, combinado com Art. 50, §1e, do Decreto no 9.579/2018 e Àít. 5e, Vll, dà Portaria
723 de 23 de abÍilde 2012.
Ârt. 430, § la, da Consolida(ão dâs Leis do Trabalho.
Art. 432. § 1e, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 432, caput, da Consoiidaçáo dãs Leis do Trabâlho.
Art. 433 da Consolidaçáo das Leis do Írabalho.
Art. 44 da Lei nr 3.857, de 22.12.1960.
Art.44. §1!, dà Lei 13.475/17.
Art.44. §2e. da Lei 13.475117.
Art.44. §3a. da Lei 13.475117.
Art.44, §4e. dà Lei 13.475/17.
Ârt.44, caDut, da Lean0 7.183, de 5,4.1984.
Art. 442-Â dâ Consolidaçáo das Leis do Trabalho c/c art. 19 dà Lei complementàr 150. de 2015,
Art. 442-A da Consolidãçáo das Leis do Tràbalho.
Art. 444 da Consolidaçâo das Leis do Trabalho c/c art. 19 dâ Lea Complementar 150, de 2015.
Art. 444 dâ Consolidaçáo das Leis do Trabalho c/c ârt. 2oC da Lei 7.998, de 11 de jâneiro de 1990 c/c àrt. 19 da Lei Complementâr
150/2015.
Art, 444 da Consolidaçáo das Leis do Trâbalho c/c art. 2oC da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidação dàs Leis do Tràbalho.
Ârt. 445, câput, da Consolidação dâs Leis do Trâbalho.
Art. 445, pãrágrafo único, dâ Consolidação das Leis do Írãbalho.
Art. 45 dà Lei nc 7.183, dê 5.4.1984.
Art. 45 da Lei n0 8.630, de 25.2.1993.
4n.45, §34, da Lei 13.475/17.
Art.45, §4o, dâ Lei 13.475117.
Ârt. 452-A dâ Cohsolidaçáo das Leis do Trábalho, (om redàçáo conÍerida pela Lei 13.467117, c/c art. 2a, l, dâ Portâria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, com rêdâçáo conferida pela Lei 13.467117, c/c aít. 20, lll, dê Portaria 349, de 23 de
maio de 20I8.
Art. 452-A da Consolidãção das Leis do Tràbalho, com redaçào conÍeridâ pêle Lei 13.467/17.
AÍt. 452-4, §1§, da Consolidação dâs Leis do Trabalho, (om redaçáo confeíidà pela Lei 13.467/17.
Art. 452-4, §11a, da Consolidação das Leis do TÍabalho, com redaçâo conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida PÍovisória
808/11.
AÍt. 452-4, §4e, dâ Consolidaçáo das Leis doTrabalho, com redaçáo conferida pela Lei 13.467117.
Aít. 452-4, §6c, da Consolidàção dâs Leis do Trâbalho, com redaçáo conferida pelâ Lei 13.467117, alterada pela lvedida Provisórià
808/17.
Art. 452-A, §60, da Consolidaçáo das leis do Trabalho, com redação (onferida pela Lei 13.467ll"l, clc êft.2e, §2e, de Portaria 349, de
23 de maio de 2018-
Art. 452-A, §6a, da Consolidaçáo das Leis do Trâbâlho, com redaçáo (onferida pelâ Lei 13.467117.
Art. 452-4, §8e, da Consolidação das Leis do Írabalho, c/c art. 6q da Portãria 349, de 23 de maio de 2018.
AÍt. 452-4, §90, da Consolidâção das Leis do Trabalho, com íêdaçáo conÍerida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidâçáo das Leis do Trabalho, com redação coníerida pelê Lei 13.467111 , clc aft.2a,ll, dd Portaria 349, de
23 de maio de ?018.
Art. 452-A, inciso I, da Consolidaçào das Leis do Trabalho. com redaçào coníerida pelô Lei 13.467117, alterada pela Medida Provisóriê
808/17.

Página 8 de 13



art. 452-Â, inciso ll, c/c §12p, da Consolidação dàs Leis do Trabalho. com redação conÍerida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida
Provisória 808/17.
Ârt. 452-Â, inciso ll, da consolidação dâs Leis do Trabalho, com redação conferidâ pela Lea 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.
AÉ. 452-Â, inciso lll, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redâçáo conÍeridâ pela Lei 13.467/17, alterada pela Medidâ Provisóíie
808/17.
Art. 452-G da Consolidação das Leis do TÍabalho, com redação coníerida pela Lei 13.467l17, alterada pela l,ledida Provisória 808/17.
AÍt. 452-H dâ Consolidação das Leis doTrabalho, com redação coníerida pela Lei 13.467/17, alteradã pelà Medida Provisória 808/17.
art. 456-4, pârágraÍo único, da Consoladaçáo das Leis do TÍabalho, com redaçáo conÍerida pela Lei 13.467117.
Art. 457, § 1e. dâ Cônsolidâção das Leas doÍràbalho.
Art. 457, §1c, da Consolidação das Leis do Trabãlho. com redâção conÍerida pela Lei 13.467/17, alterada pela Nledida Provisória
808/17.
Art. 457, §1e, dâ Consolidaçáo das Leis do Trabalho. com redaçáo conferida pela Lei 13.467117.
art. 457, §12e, da Consolidação das Leis do Trâbâlho, com redâçáo conferidâ pela Medida Provisóraà no 808 de 2017.
art. 457, §144. in(iso lll, da Consolidâção dâs Lêis do Trabalho, com redação conÍerida pelâ Medidâ Provisóriâ ne 808 de 2017.
Art. 457, §14o, incisos I e ll, da Consolidaçáo das Leis do Trabãlho, com redaçáo conferida pela Medida ProvisóÍia n0 808 de 2017.
4rt.457. §15a, da Consolidô(ão das Leas doTrabalho, com redàção (onferida pela Medida PÍovisóÍiâ ne 808 de 2017.
Art. 457, §160, dâ Consolidação dâs Leis do Trabalho, com redação conferidà pela Medidã Provisórià ne 808 de 2017.
Art.457. §18a, dã Consolidação das Leis do Trabalho, com redôção conÍerida pela Medida Píovisória ne 808 de 2017.
Art. 457, §190, dâ Consolida(áo das Leis do Trabalho, com redação conferidà pela Medidà Provisórià n0 808 de 2017.
Art. 457. caput, da Consolidàção das Leia do Trâbalho.
Art. 458, § 2c, da Consolidàção das Leis do Trabalho c/c art. 19 dà Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, § 24, da Consolidaçào das Leis do Trâbalho.
Art. 458, § 30, da Consolidâção das Leis do TÍabâlho.
Art. 458, § 44, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, dâ Consolidâção dãs Leis do Trabalho (/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, dâ Consolida(ão das Leis do Trabalho.
Art. 459, § 10, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 46 da Lei ne 3.857, dê 22.1.2.1960.
Art. 46 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 461 da Consolidãçáo das Leas do Trabalho, com redaçáo conferida pela Lei 13.467117.
Art. 461, côput, da Consolidaçào das Leis do Írabalho.
Art. 462, § 2q, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 3o, dâ Consolidàçào das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 4t, da Consolida(áo das Leis do Trabàlho c/c àrt. 19 da Lei Complementàr 150, de 2015.
Art. 462, § 40, da Consolidação dàs Leas do Trabalho.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do TÉbalho c/c art. 19 da Lei Complementaí 150, de 2015.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabâlho.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c aÊ. 19 dã Lei Complementôr 150, de 2015.
Art. 464 dô Consolidação dâs Lels do Trabalho.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Írabalho c/c àrt. 19 dâ Lei Complementâr 150, de 2015.
Art. 468, caput. dà Consolidàção darLeis do Trabalho.
Art. 469, § 3c, dô Consolidaçáo das Leis do Trôbàlho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, § 3!, dâ Consolidação das Leis do Trâbalho.
Art. 469, câput, da Consolidaçáo dàs Leis do Trâbalho c/c art. 19 dô Lei Complem€ntar 150, de 2015.
Art. 469, caput, dâ Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art.47 da Lei ne 7.183, de 5.4.1984.
Art.47, §2e, da Lei 13.475117.
Art.47. §3a. dâ Lei 13.475/17,
Aít.47, cãput, da Lei 13.475l17,
Art. 47. da Lei no 3.857, de 22.12.1960.
Art. 470 da Consolidaçào das Leis do Írãbalho c/c art. l9 dâ Lei ComplementaÍ 150, de 2015,
Art. 470 da Consolidaçáo dâs Leis doTrabalho.
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 472, caput, da Consolidação dãs Leis do Trabalho.
Art. 473 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 476-4, § 1a, dâ Consolidação das Leis do Trabãlho.
Art. 476-A, § 4s, dã Consolidação das Lei5 do Íràbalho.
art. 476-Á, § 50, da consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 476-4, § 6e, da Consolidaçáo das Leis do Írabalho.
Art. 476-4, caput, dà Consolidaçáo das Leis do TÍabalho.
Art. 477, § 14, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 4a, dâ Consolidàção dâs Leis do Trabalho.
Ârt. 477, § 5c, da Consolidàção das Leis do Trabalho c/. art. 19 da Lêi Complementar 150, de 2015.
Ârt. 477, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 60 da Consolidaçào das Leis do Trabalho, com redaçáo conferidà pelà Lei 13.467/17 c/c ârt. 1g da Lei Complementâr 150,
de 2015.
Art. 477, § 60 da Consolidâçáo dâs Leis do Trabalho, com redaçâo conferidâ pelâ Lei 13,467117.
Art. 477, § 6!, âlínea "a", dâ Consolidàção das Leis do Trabalho,
Art. 477, § 64. alínea "b", da Consolidação dàs Leis do Trabalho.
Art. 477, § 8c, da Consolidaçáo dàs Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 8o, da Consolidaçáo dàs Leis do Trabalho.
Art. 477. §64 da Consolidação das Leis do Trâbâlho, (om redação conÍeíida pela Lei 13.467/17 c/c ârt. 19 dê Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 477, §60 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho. com redaçáo conferida pela Lei 13.467117.
Art. 479, caput, dã Consolidâçáo das Leis do Trabàlho.
Art. 48 da Lei na 3.857. de 22.12.1960.
Art.48 dà Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 48, inciso l, da Lei 13.475/17.
Art.48, in(iso ll, da Lei 13.475117.
Art. 48. inciso lll. dà Lei 73.475111 .
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Art. 484-4, inciso l, âlíneâ 'b", dô Consolidaçáo das Leis do Trabâlho c/c ârt. 18, §1a,da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 487, § Ie, da Consolidaçáo dàs Leis do Trâbalho.
Art. 487, § 50, dâ Consolidaçáo dàs Leis do Trabalho.
Art. 487, § 6q. da Consolidaçáo dâs Leis do Tràbalho.
AÍt. 488, caput, da consolidação das Leis do Trabalho.
Art.49, cãput, da Lei 13.475l17.
Art.5', "câput", dà Lei n" 5.811, de 11de outubro de 1972.
Art.5', § 1', da Lein" 5.811, de 11de outubro de 1972.
Art.5", § 2", da Lein'5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 50 da le) Complemenlar I50, de 2015.
art. 5a da Lei na 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 1a do art. 5a do Regulamento aprovado pelo Decreto na 73.626, de
12.2.197 4.
Ârt.5e da Leine 5.88S. de 8.6.1973.
Art.5a da Leina 9.719. de 27.11.98.
Art. 5!, § 2a, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5a, § 3a, Inc. l, c/c art. 50, § 2e, lnc. l, da IVP ne 7.045 de 2710412027.
Art. 50, § 3e, inciso l, combinâdo com o art. 5a, § 24, inciso l. ambos da lrP 936/2020.
Art. 5a, § 3a, inciso f, .ombinàdo com o art. 5a, § 2e, inciso l, da Lei ne 14.020 de 0610112O2O.

Ad. 5a, inciso l, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5a, inciso ll, da Lei n'. 12.023, d€ 27.08.2009.
Art. 5a, inciso Ill, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5e, inciso lV, dâ Lei n'. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5a. inciso V. da Lei n". 12.023. de 27.08.2009.
Aft. 5a-4, §34, dâ Lei na 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com â redaçáo conÍerida pelâ Lei na 13.42912017.
Art. 5e: § 24. I dà lvP na \O45 de 21lo4l2l2l.
Art. 50 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art.50, §le, da Lei 13.475/17.
Art.50, §3a, da Lei 13.475117.
Art. 507-A da Consolidàção das Leis do Írabalho com redàçáo conÍerida pelà Lei ns 13.467, de 2017.
Art. 51, § 2a, da Lei na 7.183, de 5,4,1984.
Art. 51, § 34, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 4a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 5o, dâ Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art.51, caput, da Lei 13.475l17.
Art. 52 da Consolidação dàs Leis do Trãbalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 52 dâ Consolidação das Leis do Trabalho.
Art.52 da Lei ne 7.183, de 5.4.1984.
Art.52, cap!t, dâ Lei 13.475l17.
Art. 52, parte Íinal, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 53 da Consolidaçáo das Leis do Trabâlho.
AÍt.53, caput, dâ Lei 13.475l17.
Art. 54. alínea "a'. da Lei na 3.857. de 22.12.1960.
A.t.54. ãlínea "b". da Leina 3.857. de 22.12.1960.
Art. 54, .âput, da Lei 13.475l17.
Art.54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 543, § 3a, dâ Consolidaçáo dâs Leis do Trâbalho.
Art. 543. § 6a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Ârt. 545, câput, dô Consolidação das Leis do Trãbalho.
Art. 545, pàrágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art.56, parágrafo úni.o, da Lei 13.475l17.
Art. 57, .aput, da Lei 13.475l17.
Art. 58, § 10, dâ Consôlidação dâs Leis do Trâbâlho ./c ârt. 19 da Lei Complêmentâr 150, de 2015.
Art. 58, § 14, da Consolidâção dâs Leis do Trabâlho.
Árt. 58, § 2q, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, dà Consolidàçáo das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, caput, da Consolidaçáo das Leis do TÍabalho.
Art.58, càput, da Lei 13.475/17.
Art. 58-4, § 2e, dà Consolidação das Leis do Írabalho.
Art. 58-Â, caput, da ConsolidaÇáo das Leis do Trabalho, com redaçáo conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 58-4, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabâlho.
Art. 58-4, caput, e §4s, da Consolidàçáo das Leis do Tràbalho, com redãçáo conferidà pelà Lei 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conÍerida pela Lei 13.467117.
Art. 582, caput, dâ Consolidâçáo dâs Leis do Trâbâlho.
Art- 583 da Consolidãção dãs Leis do Trabàlho, com redação conferida pela Lei 13.467117.
Art. 583, caput, da Consolidaçào das Leis do Trabalho.
Art. 587 da Consolidação dãs Leis do Trãbàlho, com redãção conferidà pela Lei 13.467117.
Art- 587 da Consolidação das Lêis do TÍabalho.
Art. 59, § 1a, dâ Consolidâção das Leis do Trabâlho.
Art. 59, § 2a ./. § 5q, da Consolidaçáo dàs Lêis do Trabãlho, com redação <onÍerida pela Lei 13.467l17.
Art. 59, § 2a c/c §5q, da Consolidàção das Leis do Írabalho, com redàçáo conÍerida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2e, dâ Consolidâção das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 1f.467117 c/c art. 19 dâ Lei Complementar 150,
de 2015.
Aít. 59, § 2o, dâ Consolidaçáo dâs Leis do Trâbãlho.
Art.59, § 40, da Consolidaçào das Leis doTrabalho.
Art.59, §24, da Lei 13.475/17.
Art. 59, §50, da Consolidàçáo das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467117.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação dâs Leis do Trãbâlho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, câput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Írabalho.
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art. 59, caput, da Consolidaçào das Leis do Trabàlho, com redação conÍerida pela Lei 13.467117 c/c art. 1g dâ Lei Complementar 150
de 2015.
art. 59, caput, dâ consolidàçáo das L€is do Trabalho, com redação conferída pelã Lei 13.467lu.
Art. 59-A dà Consolidaçáo das Leis do Trabâlho, (om redação conferida pela Lei 13.467/17, àlterada pelà lvedida Provisória 808/17.
Art. 5g-A da Consolida(ão das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467117.
art. 59-a, §2e da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redâçâo conferidâ pelâ Lei 13.467117. àlteradà pela Medida Provisórià
808/17.

Art. 6', "raput", cômbinâdo com artigo 4'. inciso l. da Lei n' 5.811. de 11 de outubro de 1972
Art.6', inciso l, dà Lei n'5.811. de 11de outubro de 1972
Art.6", inciso ll, da Lei n'5.811, de 11 de outubro de 1972
Art.6e da LeiComplementar 150, de 2015
Art.6a da Lei nç 5.889, de 8.6.1973
Art.6q da Ler na 6.511 d€ 24.5.1978.
Art.6q. § 1a. da Lei 11.475/17
Art.6q, § 24, da Lei I3.475117
Art.6ç § 3! da MP 927
Art.6o. § 3a. da lei 13.475/17
Art.6o. caput, da L€i 13.475/r7
Art.6a, caput da L€r ne 6.615 de 16.12.1978.

Art. 6ç, inciso ll, dâ Lei n'. 12.023, de 27.08.2009.
Art.6a, in.iso ll, da Lein0 5.811, de 11.10.72
Art.6o, in(iso lll, dâ Lei n'. 12.021, de 27.08.2009

Art.6", "(aput", combinâdo com anigo 3', inciso lll. da Lei n'5.811, de 11 de outubrc de 1972
Art. 6', "raput", rombinâdo .om ànigo 3'. inciso lV. da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972

Art. 6a, caput, da Lei nq 9.719. de 27.11.98.
Art.6a, caput, da IúP 927.
Art.6a, in.iso l, dâ Lei n'. 12.023, de 27.08.2009

AÍt.60, pârágraÍo único, da 1ei6,019, de 1.1.1974.
Art.6a, parágrafo único, da Leino 9.719, de 27.11.1998
Art.6o-A da Lei no 10.101f2000.
Art. 60 e pãrágrafo único da Consolidaçào dàs Leis do Trabàlho, com redaçào conÍerida pela Lei 13.46-1117
Art.60, câput, dâ Lei 13.475/17.
Art. 602 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, coô redaçáo conferida pela Lei 13.467117.
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 602, paíáqráfo único, da Consolidaçáo dâs Leis do Trãbâlho.
Art. 61. § lo, dà Consolidaçào dâs Leis do Trabalho.
Art. 61, § 20, da Consolidação dês Leis do Tràbalho.
Art.61. § 3c, da Consolidação das Leis doTÍabalho.
Art.61, §20, da Lea 13.475/17.
Art.61, §3q, da Lei 13.475117.
Ârt.61, câput. dê Lei 13.475l17.
Art.62. caput. da Lei 13.475l17.
Ârt. 628, § 10, da Cohsolidôçáo dàs Leis do Írabalho.
Art. 63, .âput, da Lei 13.475/17,
Ârt. 630, § 34, da Consolidaçáo das Leis do Írabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 30, da Consolidaçáo das Lejs do Tràbalho.
Art. 630, § 4a. dâ Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 4o, da Consolidaçáo das Leis do Írabalho.
Art. 630, § 50. da Consolidàçào das Leis do Trabalho.
Àrt. 630, §4§, da Consolidação das Lejs do Trâbalho.
Art.64, capú, da Lei 13.475/17.
Ad.65, caput, da Lei 13.475117.
Ârt. 66 da Consolidaçáo das Leis do Írabalho.
Art.66. caput, da Lei 13.475/17.
Art.67, §2c, dâ Lêa 13.475/17.
Ârt. 67, caput d( §10. da Lej 13.4752017.
Aít. 67, câput, c/c art. 68, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trâbâlho.
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, parágrãfo único, da Consolidâçáo das Leis do Trabalho.
Art. 68, §1., dâ Consolidâçáo das Leis do Trabalho, com redação conÍerida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019
Art.68, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 7' da Lei n' 605/1949.
Ârt. 7a dâ Lei ne 605/1949 c/c art. 19 da Lej Complementar 150/2015.
Art. 7a inciso ll (ombinâdo com A(. 80 § lc e Art. 12 (aput e incisos I e ll. da MP 9362020.
Art. 70 inciso ll combinado com Art. 80 e Arts. 11 e 12. da Lei n0 14.020 de 0610112020,
Art. 7c inciso ll da MP na 1.045 de 2710412021.
Art, 7a inciso lll da MP ne L045 de 27104n021.
Art.74, § 10, da Lei 13.475/17.
Alt. 7a, § 3a da Mp n0 1.o45 de 27104no21,
Art. 7q. §Ia, incisos I e ll dà MP na 1.045 óe 2710412021,
Art.70, §14, incisos l, lle lll da Lei no 14.020 de 06/07/2020.
Ârt. 7e, .aput, da Lei no 14.020 de 0610112O2O.
Art. 7Ç, ràput, dà Lei ne 9.719. de 27.11.98.
Ârt.7e, caput. dà lrP 936/2020.
Art. 7a, caput, da l4P na 1.045 de21104f2021.
Ârt. 70, lll e alíneas "á", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1a, da Lei na 14.O2O de O6lOll2O20.
Art. 70, lll e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §10. da l\,lP ne L.045 de 27104n021.
Aít. 74, lll, e âlíneas "a", "b" ou "c" combinado corn o ârt. 11, §1o, da MP 936/2020.
Art. 7a, inciso l, da Lei na U,02O d.0610712020,
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Aft. 7a, inciso l. dà tlP 9362020.
Art. 7e, inciso t. dâ Mp na 1.045 de 2710412021.
Art. 70, pàrágraÍo único, da Lei no 5.889, de 8.6.1973.
Ârt. 74, pàrágraÍo único, dâ Lei no 9.719. de 27.11.1998.
Art. 74, paráqraÍo único, inciso ll, da MP 936/2020.
Art. 70 da Consolidação dãa Leis do Trabalho.
art. 71, § 1q, da consolidação dâs Leis do Tràbalho c/c arl. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 71, § 1t, dô Consolida(ão das Leis do TÍabalho.
Art. 71, § 3e, da Consolidação das Leis do Trabàlho.
art. 71, § 4o, dâ Consolidàção das Leis do Trabalho, com redàção conferida pela Lei 13.467/17 c/c ert
de 2015.
Art. 71, § 4e, da Consolidôção dàs Leis do Írabalho, com redação coníerida pela Lei 13.467117.
Art. 71, §5e , da Consolidaeão dâs Leis do Trabalho.
Art. 71. §5a da CLT, com redação dadâ pela Lei 13.103/2015.
Art. 71, §5!, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
AÍt. 71, capú, dâ Consolidação dàs Leis do Trabalho c/c aft. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71. caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabâlho.
Art.71, caput, da Lei 13.475/17.
Aít.72, caput, da Lei 13.475/17.
Ârt. 722 da Consolidação dãs Leis do Trabalho.
art. 73, § 1', dô Consolidação das Leis do Írabalho.
AÍt.73, §24, da Lei 13.475/17.
Art.73, §3o, dâ Lei 13.475/17.
AÍt.73, §4a, da Lei 13.475/17.
Art.73, §5a. inciso l. da Lei 13.475/17.
Art. 73, §5e, inciso ll, da Lei 13.475177.
Art.73, §5c, inciso lll. da Lei 13.475/17.
Aít.73, §5o, inciso lV, da Lei 13,475117.
Art. 73. caput, da Consolidaqão das Leis doTrabalho.
Art. 74, §24 da CLT,

Art. 74. §3P da CLT.

Aít. 74, câput, dâ Consolidaçáo dâs Leis doTrâbalho.
Art.74, caput, da Lea 13.475/17.
Art. 75-C dâ Consolidâção dâs Leis do Trabalho.
Art. 75-C, §la, da consolidãção das Leis do Trabalho.
art. 75-C, §2e, dâ Consolidação das Leis do Trãbalho.
Àrt. 75-D. da Consolidação das Leis do Trabâlho.
Art, 75-E, dà Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 76 da Consolidãçáo das Leis do Trabalho.
Art. 78, cáput, da Consolidãçáo das Leis do Trábalho,
Art. 78. parágrafo único, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
AÍt. 8' dâ Lea n'5.811. de 11de outubro de 1972.
Art. 8" da Lei n' 605/1949.
Art. 8o da Lei 6.019 de 3.1.1974. cornbinado com o aít. 70 ê art. 90 da Portaria no 789 de 2.6.2014.
Art. 8a da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os ârtigos 7s e 9a da Portaria no 789, de 2.6.2014.
Art. 8P da Lei 6-019, de 3.1.1974. em .ombinaçào com o art. 70, §3e, da Portaria na 789, de 2.6.2014.
Art. 80 da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 8e da Lei 6.019r/4 c/c ârt. 70, §20 e aít. 9e da Portaria 789, de 02.06.2014.
Art. 8e dã Lei n.e 5.811, de 11.10.72.
Ârt. 80 da Lei no 5.889, de 8.6.1973.
Art. 8a dâ Lei ne 9.719, de 27.11.1998.
Art. 80, § lo da MP n0 ] O45 de 21lo{ni)l
Art,8a, § 14, da Lei 13.475117.
Art.84, § 2a, da Lei 13.475/17.
Art. 80, § 20, inciso l, da Lei n0 14.020 de 06/07/2020.
Art. 84, § 24, incjso l, da MP 936/2020.
Art. 84, § 3a da Lei no 14.020 de 0610712020.
Art. 8a. § 3'. da Lei 13.475/17.
Art. 8e, § 3o, inciso l, da MP n 1.045 de 271O4nO21.
Art. 8!, § 30, inciso ll, da [1P 936/2020.
Art. 84. § 40, da Lej n0 14.020 de 0610112020.
Art. 8e, § 40, da MP 936/2020.
Art.8o. §4a, incisos le ll da MP na 1.045 de 27104/2021.
Art. 8e, §5o da MP ne l O45 de 271O4nO21.
Art. 8q. §5a, da Lei na 14.02O de 06107l2O2O.

Art. 8o, §54, da MP 936,2020.
Art. 8a. §6a da MP ne 1 045 de 2110412027.
Ârt, 8e, câpú, da Lei ne r4.02O de O6l0t 12020,
An. 8o. caput, dâ Lei nq 4.680, de 18.6.1965.
Art.8q, caput, dà Leina 6.615, de 16.12.1978.
Art. 8q. caput, da MP 9362020.
Art. 8a. càput. e §7a da MP na LO45 de 27l14l2i2l.
Art. 82, paíáqÍâfo úhi(o, dê Consolidàçáo das Leis do Írabalho.
Art.9', "caput", da Lei n'5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art.9a da lei6.019, de 3.1.1974.
Art.9e da ler Complementar 150, de 2015.
Art. 90 dà Lei no 4.680, de 18.6.1965.
An. 9a da Lei na 605/1949.

19 da Lei Complementar 150
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Art. sa do oecrêto n§ 66.408. de 3.4.1970.
Art. 90, § 1e. da Lei n0 5.889, de 8.6.1973.
AÍt.9c, § 2q. dâ Lei n0 5.889. de 8.6.1973.
Art. 90, § 50 ,da Lei nc 5.889, de 8.6.1973.
art. 9e, §2c dâ Lei 6.019fr4, com a redâçáo conferidâ pela Lei 13.429117.
Art. 9o, alinea "4", dâ Lei na 5.889, de 8.6.1973.
Ârt. 9e, âlinea "b", da Lei no 5.889, de 8.6.1973.
Ârt. 90, (âput, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 9e, caput, do Decreto-Lei no 972. de 17.10.1969.
art. 93 dâ Lei no 8.213, de 24 de iulho de 1991.
art. gJ. § 10. dà Ler np 8.213. de 24.7.1991.
Art. na 413. inciso ll, da Consolidaçáo dâs Leis do Trãbalho.
Art.235-C, §1a da CLT, com redaçáo dêda pela Lei 13.103/2015.
Art.235-C, §2a da CLT, com redaçáo dada pela Lei 13.103/2015.
Art.4e da lei 6.019, de 3 de jâneiro de 1974, combinàdo com o art. 12, ll, do DecÍeto nc 73.841, de 13.3.1971.
Artjgo 24 c/c art. 19 dà Lei 7.998/90.
Artigos 3o e 7a./c artigo 24 da Lei no 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 10 ê 4e da Lei no 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n0 7.619, de 30.9.1987, combinàdo com o art. 5o, câput, do DecÍeto na
95.247, de 17.11.1987.
Arts. 1q e 80 da Lei n0 7.418, de 16.12.85, âlterêdà pela Lei nt 7.619, de 30.9.1987, combinado com o aít. 4e. caput, do Decreto n0
s5 _241 , t1 _11.7941 .

Ans. 17, §30, e 19 da Lei Complementar n0 150n015 .la àft. 153 dà Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 17, càput, e 19 da Lei Complemehtar ne 150n015 c/c art. 130, § 1!. da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lea Complementâr 150, de 2015, c/c Portâriâ lnterministerjâl 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c aÍt. 41 caput da
CLT-
Arts. 2e, §5o, inciso lll, e 19 dâ Lei Complementar nc 150/2015 c/c art. 75 dâ Consolidâçáo das Leis do Trabalho.
Ârts. 23, §30, e 19 da Lei Complementar n0 150/2015.
Arts.23, §5c, e 19 da Lei Complementâr 1502015.
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar no 1502015.
Arts. 30, 7e e 24 da Lei 7.998, de 11/0U1990 combinâdo com aÍts. 50, 6o e 7e da Portaria 1.1292014.
Arts.30,7qi 8a e 24 da 1ei7.998, de 1U01/1990.
Âns. 5o; 6a, § 2! e 14 da Lei na 14,020 de 06/07/2020.
AÊs. 5ct 64. § 2o e 14 da MP 936. de OU04/2020.
Lei nq 10.10U2000, art.60, parágraÍo Único.
NR-01 DTSPOStÇÔES GERATS

NR-03 EMBARGO OU IIITERDICÀo .

NR.O4 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANçA E EIU [,IEDICINA DO TRABALHO

NR.O5 COI\IISSÃO INÍERNA DE PREVENçÃO DE ÂCIDETTES. CIPA

NR.O6 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUÂ1. EPI

NR.O7 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DF SAUDE OCUPACIONAI
NR.O8 EDIFICAçÕES

NR.Og PROGRAMA DE PREVÉNÇÀO DE RISCOS

NR.1O INSTALAçÓES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR.11 TRÁNSPORTE, MOVIMENTACÀO, ÀRMÂZENAGEM EMÂNUSEIO DE MÂTERIÂIS

NR.12 [{ÁQUINAS E EQUIPAMÉNÍÔS

NR.13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÁO

NR.14 FORNOS
NR-15 ATIVIDÂDES E OPERÂçÔEs INSALUBRES

NR.16 ATIVIDADES E OPÊRAçÓES PERIGOSAS
NR.17 ERGONOMIA
NR"18 CONOIÇÓES E I\!ÊIO AMBIENTE DE ÍRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÁO
NR.19 EXPLOSIVOS
NR.2O LIQUIDOS COMBUST]VEIS E INFLAMÁVEIS
NR.2l TRABALHO A CÉU ABÊRTO

NR.22 SEGURANÇA E 5AÚDF OCUPACIONAL NA MINERÁÇÂO

NR-23 PROTEçÁO CONTRÂ tNCÊNOtOS
NR-24 CONDTÇÓES SÂNITÂR|ÂS E DE CONFORTO NOS LOCÂ|S DE TRABALHO

NR.25 RESiDUOS INDUSTRIÂI5

NR.26 SINALIZAçÃO DE SEGURANçA
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUARIO

NR.30 STGURÂNCA E SAÚDE NO TRÂBÀLHO AOUAVIÁRIO

NR-31 SST NÂ AGRICULTURÂ, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAçÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA

NR,32 STGURANÇA É SAÚDT NO ÍRABALHO EM STBVIÇOS DÊ SAÚDE

NR.33 SEGURANçA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAçOS CONFINADOS
NR.]4 CONDIEÓES F MFIO AMBIFNTF DF TRÂBAI HO NA INDUíRIA DA CONSTRUÇÀO E RFPARAçÁO NAVAL

NR.35 TRABALHO ET,I ALTURA
NR.36 - sÊGURÂNÇÂ E SAÚDE NO TRABÀLHO EM EMPRESAS DE ABAÍE E PROCESSAMENÍO DE CÀRNES E DERIVÂDOS

NR-37 STGURANÇA E SAUDT EM PLATAIORI,IAS DE PITROLEO
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§r"ttt
Govemo do Estado do Espirito Santo

Junta Comercial do Estado do Êspírito Santo

mil[[!iltilil[[il1

Esla cerlidão foi emiüda automalicamêntê em 30/04/2021, às 14:47:13 (horário d€ Brasflia).
So impressâ v€rficâr sua âutenticidâds no https:/,\íww.slmplmcâ.âs.gov.br. com o código t{5NRt{sEV.

CERTIDÃO ESPECiF!CA

Sistema Nacional de Registío dê Empresas Mercantis - SINREM

Cediícamos que as inÍonaço€s abairo conslsm dos documsntos ârquivados

SIMPLIFICA ES

ESC2100089044

CêÉiíicamos quê REPREMIG REPRÉSENTACAO E COMERCIO OE l\,1lNAS GERAIS LTDA
êncontE-se registÊdâ nestâ Juntâ Cohercial. como segue:

PÍotocolo: ESC210008s044

NIRE 32900777270

cNPJ 65.í49.1 97/0002"51

Situâçáo

Státug
SEM STÂÍUS

Endêreço Completo ES410, N" 4255 A, SALÂ 05 CHÂCARA 27il Â, JARDI LIMOEIRO - Sôra/ES - CEP 291ú-140

Arquhramcntoa Poslêrlorca

Datâ D!.criçao

15I1OI2O2O ALTERACAO OE FILIAT NA UF DA SEDE
06/11/2019 ABÊRIURA OÊ FILIAL COM SEDÊ EM OUTRA UF

20200a17482
32900777270

002
310

1de1



Improbidade Administrativa e Inetegribiltdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11t08t2021 às 13:46) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n' 65.149.197/0002-51.

A condenação por atos de improbidade administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htpldryllSaçêldlq'rla§l§qj!§!b!

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6'l 13.FED1.72F6.0369 no seguinte endeÍeço: https:/lwww.cni.ius.brlimorobidade adm/autenticar certidâo.oho

Gerado em: 1110812021 es 1314609 CONSÉLHO NACIONAL DE JUSTIçA Páginâ 1/1



Improbidade Administrativa e Inetegibilidade

Certidão Negativa

Certiflco que nesta data (31/08/2021 às 13:37) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Civeis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 65.149.í9710002-51.

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:i /divulqacandcontas.lse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autênticidade pode ser por meio do número de controle

612E.5A83.804E.2827 no seguinte endereço : httts:llwww.cni.ius.br/improbidade adm/autenlicar cerlidao.php

GeÍado em: 31/08/2021 âs 13:37:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página'1/1



CERTIDAO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nomê: REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA
(MATRIZ E FILIAI S )

cNPlr: 55. t49.L97 / OOO2-5r
Certidão n" r 19405796 / 2021
Expedição: 22/06/2021 , às 17:29:48
validadet I8/L2/2O2L - 180 (cento ê oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-Se que REPREUIG REPRESBNTÀCÀO E COMERCIO DE MINÀS GERÀÍS LTDÀ

(l{ÀTRrz E FrIJIÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 55.L49.L97/O002-5L,
NÃo coNsTÀ do Banco Nacional dê Devedores Trabalhístas.
Certidão emit.ida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei n" 12.44o, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa n' f470/2011, do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condicj.ona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessários à identíficaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentês perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada êm julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentôs previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÂSIL
ESTÂDO OA PAR,AíBA

CARTÔRIO AZEVÊOO BASTOS
FUT{DAOO EÍÚ 1888

PRIiIEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E óBITOS E PRIVA]IVO DE CASAMENTOS, INTERDIçOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1'145 Baino dos Estados 58030-00, Joáo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-í04 / Fax: (83) 3244-5484

httpr/www.azevedobaslos.not-br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Píimeiro Registro Ciül de Nascimentos e Óbitos e Privativo dê Casamenlos, lnterdições e Túelas
com atribuiÉo de autenticar e reconhecer Íirmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da ParaÍba, em virlude dê Lei, etc...

DECLARA para os devidos Íins de dÍeito que, o documenlo em anexo identiíicado individualmente em cada Código dê Autenticâçáo Digital' ou na reÍerida
sequência, foi autenticado de acoÍdo com as LegislaçÕes e normas vigentes".

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAçAO DIGITAL

DECLARO ainda que, para garântir transparênciâ e segurânÇa jurídicâ de todos os alos oíiundos da atividade NotaÍial e Registral no Estâdo dâ Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicâção obígatória de um Selo Digital de Fiscâlização Extraiudicjalem todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234SX1X2) e dessa forma, cada âutenticâÉo processada pela nossa
Serventia pode ser veífcada e confirmada tantas vezes quanto Íor nêcessário através do site do Tribunal de Justiça do Estâdo da Pâraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jrrs.bÍ/selo-digital/

A autenticâÉo dígital do documento Íâ2 provâ de que, na data e hora em que ela Íoi realizada, a empresa REPREMIG ' REPR. E COM. DÉ MINAS
GERAIS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteríslicas que íoram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa REPREMIG
- REPR. E COM. DE l\,'llNAS GERAIS LTDA a responsabilidade, única e erc.lusiva, pela idoneidade do docúmento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÁO foi emitida em 0811012020 12t1115O (hora local) através do sistema de autenticaÉo digilal do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Arl- 10, 10o e seus §§ 1" e 2'da MP 2200/2001, como também, o documento elekônico autenticâdo conlendo o Cêrtifcâdo Digital do talular do
Cârtório Azevêdo Bãstos, podeíá ser solicitado diretamente a empresa REPRE IG - REPR. E COil. OE MINAS GERAS LmA ou ao Ca.tório pelo
êndereço de e-mâil aulenlicâ@âzêvedobâstos.nol.br

Para inÍormâçóês mâis detalhadas deste ato, acesse o site [tlp-s.lzA!]tdigitâl.azevedobastos.nol.br e inlotfie o Código dê Aútenticaçáo Digilal..

Ésta Declaração é valida por tempo lndêlerminado e está disponível paÍa consulla em nosso site.

rCódlgo de Autentlcaçâo Digital: 380608í020211281 131 C1
'Lêgislaçóês Vigsntês: Lei Fedêral n' 8.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida Provisôna n" 220012001, Lêi Federal n' 13.105/2015, Lei Estadual n"
8.72'112008, Lei Estâdual n" 10.13212013 e Ptovimento CGJ N' 003/2014.

O reÍerido é verdade, dou Íé.

CHAVE DIGIÍAL

Brasil

00005bíd734fd94f057f2d69fe6bc05bc6403b5166cbe848358e251653a9a6bb6099a35b90eae8840afd539843e62to86ba76bd80a65aed505e888845Í18Ícc75
e7 2647 7 dgb6h237 a0d254 dO324 e2
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PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ _ MA
PREGÃo ELETRôNtco N." o r:rzoz r

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 049/202I

REPREMIG _ REPRESENTAçÃO C COUÉNCIO DE MINAS GERAIS LTDA, inscTita no

CNPJ sob o n.'65.149.19710ü)2-51, sediada à Rodovia ES-O10, n." 4255 A, Sala 05, Chácara 2744, Baino

Jardim Limoeiro, CEP:79.164-140, Serra./ES, por intermédio de seu representante Iegal o Sr. l-eandro

Figueiredo de Castro, portador da CaÍeira de Identidade n." MG-l 1.454.362-SSP/MG e do CPF n."

0t3.371 .746-10:

DecLuo que estou ciente e concordo com as condiçôes contidas no edital e seus ânexos, bem como

de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação deÍinidos no edital.

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993,

acrescido pela Lei n'9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de

l4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIL do aÍ. 7'da Constituição FederâI.

Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de

acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N" 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTíMP.

Clique aqui para detalhamento dessa declaração.

Declaro que não possuo, em minia cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do aÍ.1" e no inciso III do art.5" da Constituição Federal.

Fode: (31) 3047-4990
Site: w!vw.reDremiq.com.br

Belo Horizonte / MG (lrATRlZ)
Bua Vicenlina Coutinho Camaígos
n.! 2754, Bairro Alvaro Camargos
Belo Horizonle/Mc - CEP:30.860 130

E-mail: le!I9ú]qlQjcple!!is.çpr][

Sera / ES (FlLIAL)
Rodovia ES-o10, n.q 4255 A, Sala 05
Chácara 2744, Bairro Jardim Limoeto
Serra/ES - CEP: 29164-140

DECLARACÃO



lnf00,lt9ítcs

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de

acessibilidade previstas na legislaçâo.

Declaro sob as penas da [ri, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no aÍ.

429 daCLT.

Serra./ES. 01 de Setembro de 2021

.!

LTOÂ
dc C.*tro
013 371 7d$t0

Io-'s. r q g, r gz/ooo2.5 
í I

REPIIE[!IG IÊPRESEll'I,{ÇÁC E

c0[lE!f'O !t l{l\Âs l!i{ti LToÁ
RoJ. tS,Clü,i.;:iit.Si:e 15 Clrlcaü ittÂ

18, 
jardim Linceiro . CEp:29.í6a.tltgI SERRA -ES J

Fone: (31) 3047,4990
Site: www.íêoremia.com.bÍ
E"mail: reoremiq@Íeoremio.com.br

Bêlo Horizonte / MG (MATRIZ)
Bua Vicentinâ Coutinho Camârgos
n.q 2754, BaiÍro Alvaro Camargos
Belo Horizonte/l\,,1c , CEP: 30.860 130

SerÍa / ES (FlLIAL)
Flodovia ES-010, n.q 4255 A, Salâ 05
Chácâía 274A. Bairío Jardim Limoeiro
SerrrES ' CEP: 29164-140
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA
PREGÃo ELETRôNrco u." dr:lzozr
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 049/202 I

DECLARACAO DE OUE NAO EMPREGA MENOR CONFORME DISPOSTO NO
ARTIGO 7' INCISO XXXIil DA CF/88

REPREMIG REPRESENTAÇAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n." 65.149.19710002-51, sediada à Rodovia ES-010, n." 4255 A, Sala 05, Chácara 274A, Bairo

Jardim Limoeiro, CEP:. 29.164-140, Serra./ES, por intermédio de seu representante legal o Sr. lrandro

Figueiredo de CastÍo, portador da Cédula de ldentidade RG n." MG-l 1.454.362-SSP/MG e inscrito no CPF sob

o n." 013.371.746-10, DECLARA, para fins do disposto no ârtigo 27, inciso V, da Lei n." 8.666, de 21 de juúo

de 1993, acrescido pela Lei n." 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de l8 (dezoito) anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir dos l4 (quatorze) anos.

Serrzr./ES,0l de Setembro de 2021.

Atancosarnerte .

I o'5. r ag. r gz/ooo2.dlt
REPREiIIG REPRESINTAÇÂO E

cotíElft.] cE lill{.{s c5aíts ITDA
R0í. t§,Ctf,;i.i255l.ftte 15 Cütara it4Â

;8.Jardim Linoeiro . CEp: ?9.í61.ilC1I_ SERRA . ES J[Ír{16-tT0A

Fone: (31) 3047-4990
Site: www.reoremio.com.bÍ
E-mail: reoremio@reoremio.com.br

Belo Horizonte i MG (MATRIZ)
Rua Vicentina Coulinho Camargos
n.o 2754, BairÍo Alvaro Camargos
Belo Horizonte/l.4c - CEP: 30.860,130

Serra / ES (FlLIAL)
Rodovia ES-010, n.q 4255 A, Sala 05
Chácara 2744, Bairro Jâídim Limoeiro
SêrraTES - CEP: 29164-140

Ressalva: ( ) emprega menor. à partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
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À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA
pREGÃo ELETRôr.rrco Nr.' or3lz0zr
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 049/202 I

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCrO DE MrNAS GERAIS LTDA, inscrita

no CNPJ sob o n." 65.149.197 l0(n2-5 I , sediada à Rodovia ES-010, n." 4255 A, Sala 05, Chácara

2744, Baino Jardim Limoeiro, CEP 29.164-140, Sena/ES, por intermédio de seu representante legal

o Sr- lrandro Figueiredo de Castro, portador da Cédula de Identidade RG n." MG-11.454.362-

SSP 4G e inscrito no CPF sob o n." O13.371.746- 10, DECLARA, sob as penas da lei, que, até a

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Serra./ES.0l de Setembro de 2021.

REP gUIG.LÍDA

Ir's. r +s. r gzlooo2.díl
Ri,'RElliIG REPRiS!IITiçÀO E

Col,lE?f :0 Dr Hl:tAS f :iits tioÁ
Rod. ES.C10,ir'::5tâ.Sâir ÍS Ctà.âra :i4Â

;8, Jardim Limoeiro. CEp: 29.Í61.1lC1I SERRA.ES J

Alêrea§3msn§

-'tiltüo
ugíi45{.§2

drCrlho
013.371.74S10

Fone: (31) 3047-4990
Slto: www.reoremio.com.br
E-mail: reoremio@reoremío.com.br

Belo Horizontê / MG (uATRIZ)
Rua Vicentina Coutinho Camargos
n.q 2754, Bairo Alvaro Camârgos
Belo HoÍizonle/Mc - CEP: 30.860-1 30

Se,ra i ES (FlLlAL)
Rodovia ES-o10, n.q 4255 A, Sâla 05
ChácaÂ2744. Bairc Jârdim Limoeiro
Serra.i ES - CEP: 29164-140
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ _ MA
PREGÃo ELETRôrvrco N.'or 3rzoz r

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 049/202I

DECLARAÇAO DE CIENCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

REPREMIG - REPRESENTAçÃO r COrllÉnCIO DE MINAS GERAIS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n." 65.149.1971O002-51, sediada à Rodovia ES-010, n." 4255 A, Sala 05, Chácara 274A, Bairro

Jardim Limoeiro, CEP:. 29.164-14O, Serra/ES, por intermédio de seu representante legal o Sr. lrandro

Figueiredo de Castro, portador da Carteira de Identidade n." MG-I I.454.362-SSP/MG e do CPF n."

013.371.746-10, DECLARA, para efeito de participzção no processo licitatório Pregão Eletrônico n." 013/2021,

realizado pela ftefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá-MA, e conforme exigências legais que cumprimos

plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaraçâo é feita sob as penas da lei

Serra/ES, 0l de Setembro de 201 L

.àtenoogâín*nla

lã's.r+g,tgl/0002.5il
RErR[il10 REPRiSi|l.iAl:À0 i

cot,JEi/lri tE ut\{Às §5iit§ IIDA
Ri,, ES.r:i,).;,i:5íA.Srii :: Cl^J.êid :IlÂ

lB. iardrn: Li:noeiro . CEp: 29.164.14CrI SERRA.ES J
lG- LTDÀ

d* Caslia

Ê

toaadro
454.36?§SPâr6 - 013 371.746-t0

SôasA&nintÜrrdoí

Fone: (31) 3047-4990
Site: rrww.reDremio.com bÍ

Belo Horizontê / MG (MATR|Z)
Rua Vicênlina Coutinho Camargos
n.e 2754, Baifto Alvaro Camargos
Bêlo Horizonte/Mc - CEp: 30.860-Í30

SerÍa / ES (FlLlAl.)
Bodovia ES-010, n., 4255 A. Sala 0S
Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro
Serra./ES - CEP: 29164-140

E.mail: reDremrct@ÍeDremro c.rm b.

HABILITAÇÃO



ESTADO DO ESPIRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N' 202 1 0000559225

Identificação do Requerente: CNPJ N" 65.149.19710002-51

Certificamos que, até a presente data, não existe debito contra o portador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n' 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 2710812021, válida até 2511112021.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via intemet por meio do endereço
rrrrru.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

YiLôia,27 108/2021 .

Autenticaçào eletrônica: 0012.8833.7880.89F2



Governo do Estado do Espírito Santo
Secretaria de Estado da Fazenda

Certidáo Negativa de lnadimplência de Convênios e lnstrumentos Congêneres no Sistema
lntegrado de Gestão das Finanças Públicas do EspÍrito Santo - SIGEFES

Certadáo No: C2O21 0591 2

ldentiflcação do Requerente: CNPJ no: 65149197000251 - REPREMIG REPRESENTACAO E
COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

CêrtiÍcamos que nesta data, não existe registro de jnadimplência no SIGEFES com
relaÇão a convênios e instrumentos congêneres firmados com o Estado do Espirito Santo
contra a pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacionâl de Pessoa Jurídica acima especificâdo,
Íicando ressalvada à Administraçáo Pública Estadual o direito de registrar no referido sistema
quaisquer faltas que venham a ser apuradas.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.sefaz.ês.gov.br.

Certidáo emitida nos termos da Portaria SEFAZ n' 10-R, de 26 de maio de
2017, em consulta realizada ao SIGEFES no dia 2710812021 às 13;14 h.

Validade: 27lOBl2O21 a 2611012021

Vitória-Es, 27 de agosto de 2021

Autenticação Eletrônica: 20F4.33788.08431

lmprimir



ALVARÁ DE L|CENÇA PARA FUNCIONAMENTO No 314312021

Expedição

lnscr Municipal

Nome

CNPJ/CPF

Endereço

Bairro

Cidade

0810612021 Vâlidadê 01106f2O22

4§94079

REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

65.149.197/0002-51 lnscr. Estadual

ROD ES-010, 4255 A; SALA 05 CHACARA 2744
JARDIM LIMOEIRO

SERRA Estado ES

PREFEITURA DA SERRA
Secretaria Municipal da Fazenda

Dêpartamento de Administração Tributária
www,serra.es.gov.br

Alvará de Licenç€ para Funcionamento expedido conÍorme Lei n" 3833/201'1 - CTMS autorizando a exercer as atividades neste
discraminadas, nos limitês territoriais destê Município

lnfu rmeçõo Complomotamo

1 - A validade deste alvaÍá está condicionada ao cumprimento dos requisitos previstos no §2o do Art. 1o do Decreto no

687712015 clc l-.ei 4398/2015, bem como, à validade dos documentos apresentados no ato da solicitaçáo.
2 - lndependente do prazo de validade deste documento, o pagamento das Taxas dê Poder de Polícia, daÊse-á
ânualmente.
3 - Este alvará perderá a validade, automaticamenle, caso ocorra alteração na localização, atividades ou siluaçâo da
inscÍiçáo municipal da emprêsa, devendo seÍ observado o disposto no art. 19 c/c ad. 3' do Decreto 6877/2015.

Ativldades Autorlzedes

CNAE(S) LICENCIADA(S)

4651-6/01 Comércio atacadista dê equipâmentos de infuÍmática

4651-6102 Coméício atacadista dô suprimentos parâ inbÍmátic€

Horárlo de Funcionamonto

A veracidade da informaçáo poderá ser veriÍicada na seguinte página da lnternet: www.serra.es.gov br

Número: 9564412021
lnscrição: 4694079
DataEmissão:,l6tO6tZO2117:OO:O9

ObS: ESTE ALVARÁ OEVE SER COLOCADO NO ESTABELECIMENTO EM LUGAR BEÍII VISiVEL.

I I

t
ldenüficaçáo Ah/eÉ pare uso de pí€bituls: 95644

I



PREFEITURA DA SERRA

SECRETARIA DA FAZENDA

CPF/CNPJ

65.í 49.'t 97/0002-5í
lnscrição [runicipal

4694079
Dala de Cadastro no I\,4unicipio

08/10/20í I
Dâta de Abertura

0411'112019

Nome Empresarial

REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

Titulo do Estabelecimento (Nome Fanlasia)

Tipo de Empresa

LÍOA

Endeaeço

ROD ES{10,4255 A; SALA 05 CHACARA 274 A
CEP

29'164-140

BaiÍo
JARDIM LIMOEIRO

Cldade

SERRA

EndereÇo EletÍônico

REGISTRO@CA§TROAE.COM
Telefone

27 32003126

Simples Nacional

NÃO
Íipo ISS

Sem ISS

Socios

cRc
8396010
8396011
83960r2
8396013
8396014
8396015
83960í 6
83960í8
8396019

Nome

PAULO OSORIO DE CASTRO JUNIOR
MARCUS VINICIUS FIGUEIREDO DE CASTRO
LEONARDO FIGUEIREDO DE CASTRO
RODRIGO FIGUEIREOO OE CASTRO
CAMILA FIGUEIREDO DE CASTRO
CARLOS RENATO FIGUEIREOO DE CASTRO
LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO
BIANCA FIGUEIREDO DE CASTRO
CAROLINA FIGUEIREDO OE CASTRO MIRANDA

igo ê descrição da âlividade econômica píincipal

465'l -6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

Códi go e Descrição das Atividades Econômicas Secundárias

4651-6102 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

I

Comprovante de inscrição Municipal e de situação cadastral

U.F

ES

Situação Cadâslral

Ativo
l

I

I
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita FedeÍal do BÍasil
ProcuradoÍia-GêÍal da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que:

constam débitos administrâdos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código TÍibutário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rÍb.govbp ou <http://www.pgfn.govbr>.

Cêrtidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de211112014
Emitida às 16.12:48 do dia 0710712021 <hora e data dê Brâsília>.
Válida ate 0310112022.
Código de controle da certidáo: 7987.6967.7F25.BO2O
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

111

Nome: REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA
CNPJ: 65.'149.í97/000í -70



PREFEITURA DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

29í76.4:}9. R MÂESTRO ANTÔNIO CÍCERO, 1íí CAÇAROCA SERRA ES

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número 11187224D021 Data Geragáo: 26/08/2021 Dala V alidade: 26 I 1 0 f2021

Certificamos que não constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta data,
débitos com a Fazenda Pública Municipal, ressalvando o direito do município de cobrar quaisquer
débitos que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição desta certidão.

ldentificação
,. cclr 4694079

Contiibirint6 REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTOA

CNFJ / CPF 65.149_197 t00f'2-51

IE/RG

Endereco ROD ES-0í0, 4255

Bairro JAROIM LIMOEIRO

Atividade

Endêrêço EntÍega ROD ES-010, 4255

A; SAIA 05 CI-|ACARA274 A

Cidade: SERRA Estado: ES

A: SAtÂ 05 CHACARA 274 A

Data Emissão: 2610812021

Tanto a veracidade da informação quanto a manutençáo da condição de não devedor poderá ser
verificada na seguinte página da lnternel:
htp:/furww.sena.B. gov. br
Número: 1118722412021

lnscrição: 4694079

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ

I

I

I

I

I

I

I

C e ft idã o Em itida G ra Íuila m en te



C/|.'X/f
CÀIXA El]l]NÔM:í]A FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 6s.149.r97 / ooo2-sr
Razão SOCiaIREPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

Endereço: ROD Es-010 4255 A sL 05 CHACARA 274A / IARDIM LIMOEIRO / SERRÁ /
ES / 29164-140

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 1l de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:16/08 /202t a L4/09/2021

Certificação Númeror 2021081601171305829709

Informação obtida em 23/O8/2OZ| 10:33:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

tl



SINTEGRA/ICMS

Consultâ Pública ao Cadastro

Estado do Espírato Santo

Cadastro atualizado alé: 06/O8/2O21

rpENnRcAçÃo - PEssoA JURÍpIcA

CNPJ| 65.149.797 /OOO2-51 Inscriçáo Estâdual: 0A3.614.25-7

Razão Soclal : REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

ENDEREÇ9

Logradouro; RODOVIA ES-010

llúmero: 4255 A Complemento: SALA 05 CHACARÂ 274 A;

Bairro: JARDIM LII'IOEIRO

Munlcípio: SERRA UF: ES

CEP: 29L6414o TêleÍonê: (27) 32003126

INFoRMAçõES CoMPLEMENTARES

Ativldadc Econômicar COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

Data de Inicio dê Atividâde: 11l11/2019

situação cadâstral vlgentêr HABILTTADo

Data dêsta situaç5o Cadastral: ll/lv20lg
R€gime de Apuração: oRDINÁRIO

A Inscrição Estadual (IE) com situação cadastral vigente HABILfTADO indica que a empresa está APTA a
realizar operaÇões como contribuinte do ICMS.

Já a IE com situação cadastral Í{ÃO HÂBILITADA indica que a empresa Í{ÃO está APT^ a realizar
operações como contribuinte do ICMS, caso mantenha entre as suas atividades pelo menos um CNAE cuia
EseEçêp§!ê-d-Uglsejê_gbIigg!fujê. caso a empresa não pertença a um CNAE cuja inscrição seja obrigatória
e o CNPJ esteja ATIVO (consultar o sitê da Recêita Federal do Brdsil - http://r"rww. receita.fazenda.gov. br), a
empresa poderá ser destinatária de mercadorias, bens e serviços ggllg-.lgg!§güIDgLEM!. Neste
caso, o número da Inscricão Estadual NÂO deverá constar em documentos que acobertem ops@çÕgs
tributáveis ps!g_lçU§.

A lista dos CNAES obrigados à Inscrição Estadual está disponível no endereço:
ftpjrEp_égb:.es.gov.brlCNAE-F/cnaes obrigadas a inscricao.pjJ

OBSERVAçÃO: ()6 dâdos acimâ são base.dos em anforfiãçóês fornecid.s pelo contÍibuiíte. est ndo
sujêltos a postêÍior coífifiÍação p€lo Fisco.

Data da Consulta: O6lOa/2O2L
VOLTAR

O Copy.ight 2003/2021 Sêcrêtaria dê Estãdo dâ ;szendr do Espírito Sânto
Av. loão Batistã Parrâ. ío600. Ed. Au.etiâno Hoffman . Ensêâdô do Suá . Vitô.ia-ES

CEP: 29050-375. CNPIr 27.080.571/0001-30



Ministêrio da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na ki n3 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 65.149.197 /OOO2-51 DUNS@: 89*****45
Razão Social: REPREMIG REPRESENTACÁO E COMERCIO DE MINAS GER^IS LTDÁ.

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Datâ de Vencimento do Cadastro: l2/ll/2021
NaturezaJuridica: SOCIEDÁDEEMPRESÁRIALIMITADÁ
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar
Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:
FGTS validade:
Trabalhista (http://wwv.tsr.jus.br/ccrtidu o) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal
Receita Estadual,/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade:

oe/02/2022
t4/oe/2021
23/02/2022

26/10/2021
26/to/2021

3t/0s/2022

Esta declaraçào é uma simples consulta e não lem cfcito I
Emitido em: 2S/08/2021 B;n 1de ICPF:013.371.746-10 Nome: LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO

cgal



T&
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relâtório tem por objetivo âpresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receitâ Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 3l108/2021 13:49:52

Informa da Pessoa.lurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes In idôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOtjl

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique,\ tJt.

Razão Social: REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GI,RAIS
TDA

J:65.149.197/0002-51

sào (iestor: Portal da Transparêncra
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para agessar a certidão ori inal no portal do ór () estor, cli ueÂ ul

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
esultâdo da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no rtal do ao estor, cli ue ÂQ[:l



Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n'12.965. de 23 de abril
de 2014. Lei n" 13.460. de 26 dejunho de2017.Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de I5, de janeiro de 2016.



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conformc art, l7 da Instrução Normativl É 03, dc 26 rbril de 2018)

65.149.197 /OOOZ-'t
REPREMIG REPRESENTÂCÁO E COMERCIO DE MINÂS GERÁIS LTDA

Atividade Econômica Principal:

46st-6/Ot - COMÉRCrO ATACÁDrSTÂ DE EqUTPAMENTOS DE TNFORMÁTrCÂ

Endereço:

RODOVIA E9010, 42s5 Â - SALá, 05 CHACÂRÂ 274 A -JÂRDIM LIMOEIRO - Sern /
Espirito Santo

Obscrvaçôes
Â vcrecidadc das informaçôes poderá ser vcrificada no endereço www.com prasgovcrnamentais.gov.br
Este ccrtificado não substitui

Emitido em: 28/08/2021 t3JL
os docuErcntos enumerados nos xrtigos 28 a 3l da Lci n: 8.666, de 1993.

1de 1



TRIBUNAL Df, CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

I,ICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: REPREMIG REPRESENTACAO E COMDRCIO DE MINAS
GERAIS LTDA

CPIri(lNI'.1: 65. 149.197l0002-51

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do aú. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado. bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às l3:39: I 0 do dia 3110812021. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://coutâs.tcu. gov. brords/f?p=INAB lL ITADO:5

Código de controle da certidão: UHD23 10821 13391 0

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


